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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacio-
nal Constituinte para instituir um Estado Democrático, destinado a as-
segurar o exercício dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a justiça como
valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconcei-
tos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e in-
ternacional, com a solução pacifica das controvérsias, promul gamos, sob
a proteção de Deus, a seguinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL.

TÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1 2 A República Federativa do Brasil, formada pela união indisso-
lúvel dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em
Estado Democrático de Direito e tem como fundamentos:

I - a soberania;

II - a cidadania;

III - a dignidade da pessoa humana;

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;

V -o pluralismo político.

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio
de representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta
Constituição.

Art. 2 2 São Poderes da União, independentes e harmónicos entre si, o
Legislativo, o Executivo e o Judiciário.

Art. 3 2 Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do
Brasil:

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;

II - garantir o desenvolvimento nacional;

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigual-
dades. sociais e regionais;

-
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo,

cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação.

Art. 4 2 A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações
internacionais pelos seguintes princípios:

I - independência nacional;

II - prevalência dos direitos humanos;

XII - autodeterminação dos povos;

IV - não-intervenção;

V - igualdade entre os Estados;

VI - defesa da paz;

VII •,- solução pacifica dos conflitos;

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;

X	 concessão de asilo político.

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a inte-
gração econômica, politica, social e cultural dos povos da América La-
tina, visando à formação de uma comunidade latino-americana de nações.

TtTULO II

DOS DIREI TOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

CAPITULO I

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5 2 Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer na-
tureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no
País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à
segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos ter-
mos desta Constituição;

II - ninguém será . obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa
senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou
degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento; sendo vedado o anonimato;

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além
da indenização por dano material, moral ou á imagem;

gurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da -
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo asse:i,,„

lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assisténcia
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religio-
sa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para
eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir
prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, cientí-
fica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem
das pessoas, assegurado o direito e indenização pelo dano material ou
moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo pe-
netrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito
ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determina-
ção judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondéncia e das comunicações
telegráficas, de dados , e das comunicações telefônicas, salvo, no último
caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabele-
cer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal;

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão,
atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é. assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o si-
gilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, po-
dendo qualquer pessoa • nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou
dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais a-
bertos ao público, independentemente de autorização, desde que não
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frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sen-
do apenas exigido prévio aviso á autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associaçâo para fins licitos, vedada a
de carater paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperati-
vas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em
seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou
ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se,
primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer asso-
ciado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas,
têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudi-
cialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por ne-
cessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa
e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta
Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente
poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário :ride-
nização ulteriot, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que
trabalhada pela familia, não será objeto de penhora para pagamento de
débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os
meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, pu-
blicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo
tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à re-
produção da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras
que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às
respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilé-
gio temporário para sua utilização, bem como proteção às criações in-
dustriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros
signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvi-
mento tecnológico e econômico do Pais;

XXX - e garantido o direito de herança;

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regu-
lada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasi-
leiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do "de
cujus";

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;

XXXIII - todos tem direito a receber dos órgãos públicos informações
de seu 5nteresse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que se-
rá() prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalva-
das aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e
do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de
taxas:

a) a plenitude de defesa;

b) o sigilo das votações;

c) a soberania dos veredictos;

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem
prévia cominação legal;

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e
liberdades fundamentais;

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescri-
tível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei;

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de
graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecen-
tes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos,
por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo
evitá-los, se omitirem;

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos
armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado
Democrático;

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obriga-
ção de reparar o dano e a decretaçâo do perdimento de bens ser, nos
termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até
o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre ou-
tras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;

b) perda de bens;

c) multa;

d) prestação social alternativa;

e) suspensão ou interdição de direitos;

XLVII - não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art.
84, XIX;

b) de caráter perpétuo;

c) de trabalhos forçados;

d) de banimento;

e) cruéis;
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acor-

do com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e mo-
ral;

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam per-
manecer com seus filhos durante o período de amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em
caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado
envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na
forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime políti-
co ou de opinião;

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade
competente;

no	 a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou
contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de
direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou
ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico
perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que
lhe der a lei, assegurados:



QUARTA-FEIRA, 5 OUT 1988	 DIÁRIO OFICIAL
	

SEÇÃO I

LIv - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido
processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa,
os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios
ilícitos;

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de
sentença penal condenatória;

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificão
criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei;

LIX	 será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta
não for intentada no prazo legal;

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais
quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem es-
crita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos ca-
sos de transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em
lei;

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão
comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à
pessoa por ele indicada;

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de
permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de
advogado;

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua
prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade
judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei ad-
mitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável
pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e
a do depositário infiel;

LXVII/ - conceder-se-á "habeas-corpus" sempre que alguém sofrer ou se
achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de loco-
moção, por ilegalidade ou abuso de poder;

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito li-
quido e certo, não amparado por "habeas-corpus" ou "habeas-data", quan-
do o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pú-
blica ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder
Público;

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente
constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos in-
teresses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma
regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades
constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à sobe-
rania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á "habeas-data":
a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do

impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades go-
vernamentais ou de caráter público;

h) para a retificação de dados, quando não se prefira faze-10 por
processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular
que vise a anular ato lesivo ao património público ou de entidade de
que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e
ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada
má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim
como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença;

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da
lei:

a) o registro civil de nascimento;

h) a certidão de óbito;

LXXVII - são gratuitas as ações de "habeas-corpus" e "habeas-data",
e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.

S 1 2 As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais
têm aplicação imediata.

5 2 Q Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não ex-
cluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela .adotados,
ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil
seja parte.

CAPITULO II
DOS DIREITOS SOCIAIS

Art. 6 Q São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, o la-
zer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à
infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituicão.

Art. 7 2 São direitos dos trabalhadores urbanos e rurais, além de e-
tros que visem à melhoria de sua condição social:

I - relação de emprego protegida contra despedida arbitrária ou sem
justa causa, nos termos de lei complementar, que preverá indenização
compensatória, dentre outros direitos;

II - seguro-desemprego, em caso de desemprego involuntário;

III - fundo de garantia do tempo de serviço;

IV - salário mínimo, fixado em lei, nacionalmente unificado, capaz de
atender a suas necessidades vitais básicas e às de sua família com mo-
radia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, trans-

porte e previdência social, com reajustes periódicos que lhe preservem
o poder aquisitivo, sendo vedada sua vinculação para qualquer fim;

V - piso salarial proporcional à extensão e à complexidade do traba-
lho;

VI - irredutibilidade do salário, salvo o disposto em convenção ou
acordo coletivo;

VII - garantia de salário, nunca inferior ao mínimo, para os que
percebem remuneração variável;

VIII - décimo terceiro salário com base na remuneração integral ou no
valor da aposentadoria;

IX - remuneração do trabalho noturno superior à do diurno;

X - proteção do salário na forma da lei, constituindo crime sua re-
tenção dolosa;

XI - participação nos lucros, ou resultados, desvinculada da remune-
ração, e, excepcionalmente, participação na gestão da empresa, conforme
definido em lei;

XII - salário-família para os seus dependentes;

XIII - duração do trabalho normal não superior a oito horas diárias e
quarenta e quatro semanais, facultada a compensação de horários e a re-
dução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva de trabalho;

XIV - jornada de seis horas para o trabalho realizado em turnos i-
ninterruptos de revezamento, salvo negociação coletiva;

XV - repouso semanal remunerado, preferencialmente aos domingos;

XVI - remuneração do serviço extraordinário superior, no mínimo, em
cinqüenta por cento à do normal;

XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, pelo menos, um terço a
mais do que o salário normal;

XVIII - licença à gestante, sem prejuízo do emprego e do salário,
com a duração de cento e vinte dias;

XIX - licença-paternidade, nos termos fixados em lei;

XX - proteção do mercado de trabalho da mulher, mediante incentivos
específicos, nos termos da lei;

XXI - aviso prévio proporcional ao tempo de serviço, sendo no mínimo
de trinta dias, nos termos da lei;

XXII - redução dos riscos inerentes ao trabalho, por meio de normas
de saúde, higiene e segurança;

XXIII - adicional de remuneração para as atividades penosas, insalu-
bres ou perigosas, na forma da lei;

XXIV - aposentadoria;

XXV - assistência gratuita aos filhos e dependentes desde o nasci-
mento até seis anos de idade em creches e pré-escolas;

XXVI - reconhecimento das convenções e acordos coletivos de trabalho;

XXVII - proteção em face da automação, na forma da lei;

XXVIII - seguro contra acidentes de trabalho, a cargo do empregador,
sem excluir a indenização a que este está obrigado, quando incorrer em
dolo ou culpa;

XXIX - ação, quanto a créditos resultantes das relações de trabalho,
com prazo prescricional de:

a) cinco anos para o trabalhador urbano, até o limite de dois anos
após a extinção do contrato;

b) até dois anos após a extinção do contrato, para o trabalhador ru-
ral;

XXX - proibição de diferença de salários, de exercício de funções e
de critério de admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil;

XXXI - proibição de qualquer discriminação no tocante a salário e
critérios de admissão do trabalhador portador de deficiência;

XXXII - proibição de distinção entre trabalho manual, técnico e in-
telectual ou entre os profissionais respectivos;

XXXIII - proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre aos me-
nores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de quatorze anos,
salvo na condição de aprendiz;

XXXIV - igualdade de direitos entre o trabalhador com vinculo empre-
gaticio permanente e o trabalhador avulso.

Parágrafo único. São assegurados à categoria dos trabalhadores do-
mésticos os direitos previstos nos incisos IV, VI, VIII, XV, XVII, XVI-
II, XIX, XXI e XXIV, bem como a sua integração ã previdência social.

Art. 8 Q É livre a associação profissional ou sindical, observado o
seguinte:

I - a lei não poderá exigir autorização do Estado para a fundação de
sindicato, ressalvado o registro no órgão competente, vedadas ao Poder
Público a interferência e a intervenção na organização sindical;

II - é vedada a criação de mais de uma organização sindical, em qual-
quer grau, representativa de categoria profissional ou económica, na
mesma base territorial, que será definida pelos trabalhadores ou empre-
gadores interessados, não podendo ser inferior à área de um Município;

III - ao sindicato cabe a defesa dos direitos e interesses coletivos
ou individuais da categoria, inclusive em questões judiciais ou admi-
nistrativas;
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IV - a assembléia geral fixara a contribuição que, em se tratando de
categoria profissional, será descontada em folha, para custeio do sis-
tema confederativo da representação sindical respectiva, independente-
mente da contribuição prevista em lei;

V - ninguém será obrigado a filiar-se ou a manter-se filiado a sin-
dicato;

VI - é obrigatória a participação dos sindicatos nas negociações ro-
letivas de trabalho;

VII - o aposentado filiado tem direito a votar e ser votado nas ,r
ganizações sindicais;

VIII - é vedada a dispensa do empregado sindicalizado a partir do .e
gistro da candidatura a cargo de direção ou representação sindical e,
se eleito, ainda que suplente, até um ano após o final do mandato, sal-
vo se cometer falta grave nos termos da lei.

Parágrafo único. As disposições deste artigo aplicam-se à organiza-
ção de sindicatos rurais e de colônias de pescadores, atendidas as con-
dições que a lei estabelecer.

Art. 9 2 É assegurado o direito de greve, competindo aos trabalhadores
decidir sobre a oportunidade de exercê-lo e sobre os interesses que de-
vam por meio dele defender.

5 1 2 A lei definirá os serviços ou atividades essenciais e disporá
sobre o atendimento das necessidades inadiáveis da comunidade.

5 2 2 Os abusos cometidos sujeitam os responsáveis às penas da lei.

Art. 10. É assegurada a participação dos trabalhadores e empregadores
nos colegiados dos órgãos públicos em que seus interesses profissionais
ou previdenciários sejam objeto de discussão e deliberação.

Art. Il. Nas empresas de mais de duzentos empregados, é assegurada a
eleição de um representante destes com a finalidade exclusiva de
promover-lhes o entendimento direto com os empregadores.

CAPÍTULO III

DA NACIONALIDADE

Art. 12. São brasileiros:
I - natos:

a) os nascidos na República Federativa do Brasil, ainda que de pais
estrangeiros, desde que estes não estejam a serviço de seu pais;

b) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira,
desde que qualquer deles esteja a serviço da República Federativa
Brasil;

c) os nascidos no estrangeiro, de pai brasileiro ou mãe brasileira,
desde que sejam registrados em repartição brasileira competente, ou ve-
nham a residir na República Federativa do Brasil antes da maioridade e,
alcançada esta, optem em qualquer tempo pela nacionalidade brasileira;

II - naturalizados:

a) os que, na forma da lei, adquiram a nacionalidade brasileira, exi-
gidas aos originários de países de língua portuguesa apenas residência
por um ano ininterrupto e idoneidade moral;

h) os estrangeiros de qualquer nacionalidade, residentes na República
Federativa do Brasil há mais de trinta anos ininterruptos e sem conde-
nação penal, desde que requeiram a nacionalidade brasileira.

5 1 2 Aos portugueses com residência permanente no País, se houver
reciprocidade em favor dos brasileiros, serão atribuídos os direitos
inerentes ao brasileiro nato, salvo os casos previstos nesta
Constituição.

5 2 2 A lei não poderá estabelecer distinção entre brasileiros natos
e naturalizados, salvo nos casos previstos nesta Constituição.

5 3 2 São privativos de brasileiro nato os cargos:

I - de Presidente e Vice-Presidente da República;

II - de Presidente da Camara dos Deputados;

III - de Presidente do Senado Federal;

IV - de Ministro do Supremo Tribunal Federal;

V - da carreira diplomática;

VI - de oficial das Forças Armadas.

5 4 2 Será declarada a perda da nacionalidade do brasileiro que:
I - tiver cancelada sua naturalização, por sentença judicial, o,

virtude de atividade nociva ao interesse nacional;

II - adquirir outra nacionalidade por naturalização voluntária.

Art 13. A língua portuguesa é o idioma oficial da República Federa-
tiva do Brasil.

5 1 2 São símbolos da República Federativa do Brasil a bandeira, o
hino, as armas e o selo nacionais.

5 2 2 Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão ter
símbolos próprios.

CAPÍTULO IV
,	 DOS DIREITOS POLÍTICOS

Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e
pelo voto direto e secreto, com valor igual para todos, e, nos termos
da lei, mediante:

I - plebiscito;

II - referendo;

II/ - iniciativa popular.

S 1 2 O alistamento eleitoral e o voto são:
I - obrigatórios para os maiores de dezoito anos;

II - facultativos para:

a) os analfabetos;

b) os 11. fl iores de setenta anos;
r)	 ffiatures de dezesseis e menores de dezoito anos.
5 2 Ç Não podem alistar-se como eleitores os estrangeiros e, durante

o periodo do serviço militar obrigatório, os conscritos.

5 3 2 São condições de elegibilidade, na forma da lei:
-4 nacionãlidade brasileira;

II - u r•leno exercicio dos direitos políticos;
II:	 - o alistamento eleitoral;
IV - o domicílio eleitoral na circunscrição;

V - a filiação pártidari,a;

VI - a idade minima de:

al trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da República
e enador;

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de Estado e do Dis-
trito Federal;

c) vinte e um
trital, Prefeito,

d) dezoito anos para Vereador.

Si 4 2 São inelegíveis os inalistáveis e os analfabetos.

5 5 2 São inelegíveis para os mesmos cargos, no período subseqüente,
o Presidente da República, os Governadores de Estado e do Distrito Fe-
deral, os Prefeitos e quem os houver sucedido, ou substituído nos seis
meses anteriores ao pleito.

5 6 2 Para concorrerem a outros cargos, o Presidente da República,
os Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem
renunciar aos respectivos mandatos até seis meses antes do pleito.

7 2 São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o
cônjuge e os parentes consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por
adoção, do Presidente da República, de Governador de Estado ou Territó-
rio, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja substituído
dentro dos seis meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de man-
dato eletivo e candidato à reeleição.
5 8 2 O	 militar alistável é elegível, atendidas as seguintes

condições:

I - se contar menos de dez anos de serviço, deverá afastar-se da a-
tividade;

II - se contar mais de dez anos de serviço, será agregado pela auto-
ridade superior e, se eleito, passará automaticamente; no ato da diplo-
mação, para a inatividade.

5 9 2 Lei complementar estabelecerá outros casos de inelegibilidade
e os prazos de sua cessação, a fim de proteger a normali.dade e legiti-
midade das eleições contra a influência do poder econômico ou o abuso
do exercício de função, cargo ou emprego na administração direta ou
indireta.

5 10. O mandato eletivo poderá ser impugnado ante a Justiça Eleito-
ral no prazo de quinze dias contados da diplomação, instruída a ação
com provas de abuso do poder econômico, corrupção ou fraude.

5 11. A ação de impugnação de mandato tramitará em segredo de justi-
ça, respondendo o autor, na forma da lei, se temerária ou de manifesta
me-fé.

Art. 15. É vedada a cassação de direitos políticos, cuja perda ou
suspensão só se dará nos casos de:

I - cancelamento da naturalização por sentença transitada em julga-
do;

II - incapacidade civil absoluta;

III - condenação criminal transitada em julgado, enquanto durarem
seus efeitos;

IV - recusa de cumprir obrigação a todos imposta ou prestação alter-
nativa, nos termos do art. 5 2 , VIII;

V - improbidade administrativa, nos termos do art. 37, 5 42.

Art, 16. A lei que alterar o processo eleitoral só entrará em vigor
um ano após sua promulgação.

CAPÍTULO V
DOS PARTIDOS POLÍTICOS

Art. 17. É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de parti-
dos políticos, resguardados a soberania nacional, o regime democrático,
o pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa humana e obser-
vados os seguintes preceitos:

I - caráter nacional;

II - proibição de recebimento de recursos financeiros de entidade ou
governo estrangeiros ou de subordinação a estes;

III - prestação de contas á Justiça Eleitoral;

IV - funcionamento parlamentar de acordo com a lei.

5 1 2 É assegurada aos partidos políticos autonomia para definir sua
estrutura interna, organização e funcionamento, devendo seus estatutos
estabelecer normas de fidelidade e disciplina partidárias.

5 2 2 Os partidos políticos, após adquirirem personalidade
na forma da lei civil, registrarão seus estatutos no Tribunal
Eleitoral.

Ç 3 2 Os	 partidos políticos têm direito a recursos do fundo
Partidário e acesso gratuito ao rádio e à televisão, na forma da lei.

5 4 5, É vedada a utilização pelos partidos políticos de organização
paramilitar.

anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou Dis-
Vice-Prefeito e juiz de paz;

jurídica,
Superior
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TITULO III
DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO

CAPITULO I

DA ORGANIZAÇÃO POLITICO-ADMINISTPATIVA

Art. 18. A organização politico-administrativa da República Federati-
va do Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios, todos autónomos, nos termos desta Constituição.

5 1 2 Brasília è a Capital Federal.

5 2 2 Os Territórios Federais integram a União, e sua criação),
transformação em Estado ou reintegração ao Estado de origem serão regu-
ladas em lei complementar.

5 3 2 Os Estados podem incorporar-se entre si, subdividir-se ou
desmembrar-se para se anexarem a outros, ou formarem novos Estados ou
Territórios Federais, mediante aprovação da população diretamente inte-
ressada, através de plebiscito, e do Congresso Nacional, por lei
complementar.

S 4 2 A criação, a incorporação; a fusão e o desmembramento de Muni-
cípios preservarão a continuidade e a unidade histórico-cultural do am-
biente urbano, far-se-ão por lei estadual, obedecidos os requisitos
previstos em lei complementar estadual, e dependerão de consulta pré-
via, mediante plebiscito, às populações diretamente interessadas.

Art. 19, É vedado à União, aos Estados, ao.Distrito Federal e aos
Municípios:

I - estabelecer cultos religiosos ou igrejas, subvencioná-los,
embaraçar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou seus representan-
tes relações de dependência ou aliança, ressalvada, na forma da lei, a
colaboração de interesse público;

II - recusar fé aos documentos públicos;

III - criar distinções entre brasileiros ou preferências entre si.

CAPITULO II

DA UNIÃO

Art. 20. São bens da União:

I - os que atualmente lhe pertencem e os que lhe vierem a ser atri-
buídos;

II - as terras devolutas indispensáveis à defesa das fronteiras, das
fortificações e construções militares, das vias federais de comunicaçi'as
e à preservação ambiental, definidas em lei;

III - os lagos, rios e quaisquer correntes de água em terrenos de
seu domínio, ou que banhem mais de um Estado, sirvam de limites com ou-
tros países, ou se estendam a território estrangeiro ou dele provenham,
bem como os terrenos marginais e as praias fluviais;

IV - as ilhas fluviais e lacustres nas zonas limítrofes com outros
países; as praias marítimas; as ilhas oceânicas e as costeiras, excluí-
das, destas, as áreas referidas no art. 26, II;

V - os recursos naturais da plataforma continental e da zona econô-
mica exclusiva;

VI - o mar territorial;

VII - os terrenos de marinha e seus acrescidos;

VIII - os potenciais de energia hidráulica;

IX - os recursos minerais, inclusive os do subsolo;

X - as cavidades naturais subterrâneas e os sítios arqueológicos e
pré-históricos;

XI - as terras tradicionalmente ocupadas pelos índios.

5 1 2 É assegurada, nos termos da lei, aos Estados, ao Distrito Fe-
deral e aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da
União, participação no resultado da exploração de petróleo ou gás natu-
ral, de recursos hídricos para fins de geração de energia elétrica e de
outros recursos minerais no respectivo território, plataforma continen-
tal, mar territorial ou zona econômica exclusiva, ou compensação fina,-
ceira por essa exploração.

5 2 2 A faixa de até cento e cinqüenta quilômetros de largura, ao
longo das fronteiras terrestres, designada como faixa de fronteira, é
considerada fundamental para defesa do território nacional, e sua ocu-
pação e utilização serão reguladas em lei.

Art. 21. Compete à União:

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organi-
zações internacionais;

II - declarar a guerra e celebrar a paz;

III - assegurar a defesa nacional;

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças
estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam tem-
porariamente;

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervençã-
federal;

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material béli-
co;

VII "- emitir moeda;

VIII - administrar as reservas cambiais do Pais e fiscalizar as ope-
rações de natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e
capitalização, bem como as de seguros e de previdência privada;

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do
território e de desenvolvimento económico e social;

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;

XI - explorar, diretamente ou mediante concessão a empresas sob con-
trole acionário estatal, os serviços telefônicos, telegráficos, de
transmissão de dados e demais serviços públicos de telecomunicaçõer.
assegurada a prestação de serviços de informações por entidades de -1-
reito privado através da rede pública de telecomunicações explerrda
pela União;
XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou

permissão:

a) os serviços de radiodifusão sonora, de sons e imagens e demais
serviços de telecomunicações;

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento
energético dos cursos de água, em articulação com os Estados onde se
situam os potenciais hidroenergeticos;

c) a navegação aèrea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos
brasileiros e fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de
Estado ou Território;

e) es serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional
de passageiros;

LI os portos marítimos, fluviais e lacustres;

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público e
a Defensoria Pública do Distrito Federal e dos Territórios;

XIV - organizar e manter a policia federal, a polícia rodoviária e a
ferroviária federais, bem como a polícia civil, a polícia militar e o
corpo de bombeiros militar do Distrito Federal e dos Territórios;

xv - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geogra-
fia, geologia e cartografia de âmbito nacional;

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões
públicas e de programas de rádio e televisão;

XVII - conceder anistia;

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamida-
des públicas, especialmente as secas e as inundações;

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídri-
cos e definir critérios de outorga de direitos de seu uso;

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive
habitação, saneamento básico e transportes urbanos;

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de
viaaão;

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aérea e de frontei-
ra;

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer na-
tureza e exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enri-
quecimento e reprocessamento, a industrialização e o comércio de miné-

rios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes princípios e
condições:

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admiti-
da para fins pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;

b) sob regime de concessão ou permissão, é autorizada a utilização de
radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas, industriais
e atividades análogas;

c) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existên-
cia de culpa;

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da ativi-
dade de garimpagem, em forma associativa.

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrária,
marítimo, aeronáutico, espacial e do trabalho;

II - desapropriação;

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em
tempo de guerra;

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;

V - serviço postal;

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valo-
es;

VIII - comércio exterior e interestadual;

IX - diretrizes da política nacional de transportes;

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea
e aeroespacial;

XI - trânsito e transporte;

XII	 - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;

XIV - populações indígenas;

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estran-
geiros;

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o
exercício de profissões.;

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria
Pública do Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização ad-
ministrativa destes;

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia na-
cionais;

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;

XX - sistemas de consórcios e sorteios;

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, ga-
rantias, convocação e mobilização das polícias militares e corpos de
bombeiros militares;

XXII - competência da policia federal e das policias rodoviária e
ferroviária federais;

XXIII - seguridade social;

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;

XXV - registros públicos;

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as moda-
lidades, para a administração pública, direta e indireta, incluídas as
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fundações instituídas e mentidas pelo Poder Público, nas diversas esfe-
ras de governo, e empresas sob seu controle;

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima,
defesa civil e mobilização nacional;

XXIX - propaganda comercial.

Parágrafo unico. Lei complementar podera autorizar os Estados a le
gislar so pre questões especificas das meterias relacionadas
artigo.

Art. 23. E competência COMUM da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios:

I	 - zelar pela ge . 1a da Constituição, das leis e das instituições
democráticas e conserve o património público;

II - cuidar da saude e assistência pública, da proteção e garantia
das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histo-
rico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens naturais
notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de
arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à cie. -
cia;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de
suas formas;
VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento
alimentar;
IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das

condições habitacionais e de saneamento básico;

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização,
promovendo a integração social dos setores desfavorecidos;

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de
pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em seus territó-
rios;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança
do trânsito.

Parágrafo único. Lei complementar fixará normas para a cooperação
entre a União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo
em vista o equilíbrio do desenvolvimento e do bem-estar em âmbito
nacional.

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legielar
concorrentemente sobre:

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urba-
nístico;

II - orçamento;

III - juntas comerciais;

IV - custas dos serviços forenses;

V - produção e consumo;

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa
do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e contre:e
da poluição;

VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turis-
tico e paisagístico;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a
oens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e
Paisagístico;

IX - educação, cultura, ensino e desporto;

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas causas;

XI - procedimentos em matéria processual;

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde;

XIII - assistência jurídica e defensoria pública;

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de defi-
ciência;

XV - proteção à infância e à juventude;

XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias civis.

5 1 9 No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.

5 2 9 A competência da União para legislar sobre normas gerais não
exclui a competência suplementar dos Estados.

5 3 2 Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exer-
cerão a competência legislativa plena, para atender a aeec
peculiaridades.

S 4 9 A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspenee a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

CAPÍTULO III

DOS ESTADOS FEDERADOS

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições
leis que adotarem, observados os princípios desta Constituição.

1 2 São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

5 2 2 Cabe aos Estados explorar diretamente, ou mediante concessão a
empresa estatal, com exclusividade de distribuição, os serviços locais
de gás canalizado.

5 3 2 Os Estados poderão, mediante lei complementar, instituir re-
giões metropolitanas, a g lomerações urbanas e microrregiões, constituí-
das por agrupamentos de municípios limítrofes, para integrar a organi-
zação, o planejamento e a execução de funções públicas de interesse
comem.
Art. 26. Incluem-se entre os bens dos Estados:
1 - as águas superficiais ou subterráneas, fluentes, emergentes e em

deposito, ressalvadas, neste caso, na torma da lei, as decorrentes de
obras da União;

II - as áreas, nas ilhas oceânicas e costeiras, que estiverem no seu
domínio, excluídas aquelas sob domínio da União, Municípios ou tercei-
ros;

III - as ilhas fluviais e lacustres não pertencentes à União;

IV - as terras devolutas não compreendidas entre as da União.

Art. 27. O número de Deputados à Assembléia Legislativa correspondera
ao triplo da representação do Estado na Câmara dos Deputados e, atingi-
do o número de trinta e seis, será acrescido de tantos quantos forem os
Deputados Federais acima de doze.

5 1 2 Será de quatro anos o mandato dos Deputados Estaduais,
aplicando-se-lhes as regras desta Constituição sobre sistema eleitoral,
inviolabilidade, imunidades, remuneração, perda de mandato, licença,
impedimentos e incorporação às Forças Armadas.

5 2 2 A remuneração dos Deputados Estaduais será fixada em cada le-
gislatura, para a subseqüente, pela Assembléia Legislativa, observado o
que dispõem os arts. 150, II, 153, III, e 153, 5 2 2 , I.

S 3 2 Compete às Assembléias Legislativas dispor sobre seu regimento
interno, polícia e serviços administrativos de sua secretaria, e prover
os respectivos cargos.

5 4 2 A lei disporá sobre a iniciativa popular no processo legisla-
tivo estadual.

Art. 28. A eleição do Governador e do Vice-Governador de Estado, para
mandato de quatro anos, realizar-se-á noventa dias antes do término do
mandato de seus antecessores, e a posse ocorrerá no dia 1 2 de janeiro
do ano subseqüente, observado, quanto ao mais, o disposto no art. 77.

Parágrafo único. Perderá o mandato o Governador que assumir outro
cargo ou função na administração pública direta ou indireta, ressalvada
a posse em virtude de concurso público e observado o disposto no art.
38, I, IV e V.

CAPÍTULO IV

DOS MUNICÍPIOS

Art. 29. O Municipio reger-se-á por lei orgànica, votada em dois tur-
nos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada por dois terços
dos membros da Camara Municipal, que a promulgará, atendidos os princí-
pios estabelecidos nesta Constituição, na Constituição do respectivo
Estado e os seguintes preceitos:

1 - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, para
mandato de quatro anos, mediante pleito direto e simultâneo realizado
em todo o Pais;

II - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias antes do
termino do mandato dos que devam suceder, aplicadas as regras do •art.
77, no caso de municípios com mais de duzentos mil eleitores;

III - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1 2 de janeiro do
ano subseqüente ao da eleição;

IV - número de Vereadores proporcional à população do Município, ob-
servados os seguintes limites:

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até um mi-
lhão de habitantes;

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios
de mais de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes;

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos Muni-
cípios de mais de cinco milhões de habitantes;

V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixa-
da pela Câmara Municipal em cada legislatura, para a subseqüente, ob-
servado o que dispõem os arte. 37, XI, 150, II, 153, III, e 153, 5 22,
1;

VI - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, palavras e vo-
tos no exercício do mandato e na circunscrição do Município;

VII - proibições e incompatibilidades, no exercício da vereança, si-
milares, no que couber, ao disposto nesta Constituição para os membros
do Congresso Nacional e, na Constituição do respectivo Estado, para os
membros da Assembléia Legislativa;

VIII - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Justiça;

IX - organização das funções legislativas e fiscalizadoras da Câmara
Municipal;
X - cooperação das associações representativas no planejamento muni-

cipal;

XI - iniciativa popular de projetos de lei de interesse especifico do
Município, da cidade ou de bairros, através de manifestação de, pelo
menos, cinco por cento do eleitorado;

XII - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 28, parágrafo
único.

Art. 30. Compete aos Municípios:

I - legislar sobre,assuntos de interesse local;

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber:

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como
aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas
e publicar balancetes nos prazos fixados em lei;

e	 IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a legislação
estadual;

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão, os serviços públicos de interesse local, incluído o de
transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Es-
ta n , programas de educação pré-escolar e de ensino fundamental;

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do
Estedo, serviços de atendimento à saúde da população;

- promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, me-
diante planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do
solo urbal;o;

- promover a proteção do património histórico-cultural local,
servaua a 1Pgis1açã ,, e a ação fiscalizadora federal e estadual.
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Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legis-
lativo Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de ,en
trole interno do Poder Executivo Municipal, na forma da lei.
5 1 2 O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o au-

xílio dos Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conse-
lhos ou Tribunais de Contas dos Municípios, onde houver.

2 2 O parecer prévio, emitido pelo órgão competente sobre as con-
tas que o Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer
por decisão de dois terços dos membros da Câmara Municipal.

5 3 2 As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, a-
nualmente, à disposição de qualquer contribuinte, para exame e aprecia-
ção, o qual poderá questionar-lhes a legitimidade, nos termos da lei.

5 4 2 E vedada a criação de Tribunais, Conselhos ou órgãos de Contas
Municipais.

CAPÍTULO V
DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

SEÇÃO I
DO DISTRITO FEDERAL

Art. 32. O Distrito Federal, vedada sua divisão em Municípios, reger-
se-á por lei orgânica, votada em dois turnos com interstício mínimo de
dez dias, e aprovada por dois terços da Câmara Legislativa, que a
promulgará, atendidos os princípios estabelecidos nesta Constituição.

5 1 2 Ao Distrito Federal são atribuídas as competências legislati-
vas reservadas aos Estados e Municípios.

5 2 2 A eleição do Governador e do Vice-Governador, observadas as
regras do art. 77, e dos Deputados Distritais coincidire com a dos Go-
vernadores e Deputados Estaduais, para mandato de igual duração.

5 3 2 Aos Deputados Distritais e à Câmara Legislativa aplica-se o
disposto no art. 27.

5 4 2 Lei federal disporá sobre a utilização, pelo Governo do Dis-
trito Federal, das polícias civil e militar e do corpo de bombeiros
militar.

SEÇÃO II
DOS TERRITÓRIOS

Art. 33. A	 lei	 disporá	 sobre a organização administrativa e
judiciária dos Territórios.
5 1 2 Os Territórios poderão ser divididos em Municípios, aos quais

se aplicará, no que couber, o disposto no Capitulo IV deste Titulo.

5 2" As contas do Governo do Território serão submetidas ao Con-
gresso Nacional, com parecer prévio do Tribunal de Contas da União.

5 3 2 Mos Territórios Federais com mais de cem mil habitantes, além
do Governador nomeado na forma desta Constituição, haverá órgãos
judiciários de primeira e segunda instância, membros do Ministério Pú-
blico e defensores públicos federais; a lei disporá sobre as eleições
para a Câmara Territorial e sua competência deliberativa.

CAPÍTULO VI
DA INTERVENÇÃO

Art. 34. A União não intervirá nos Estados nem no Distrito Federal,
exceto para:

I - manter a integridade nacional;
II - repelir invasão estrangeira ou de uma unidade da Federação em

outra:
III - pear termo a grave comprometimento da ordem pública;
IV - garantir o livre exercício de qualquer dos Poderes nas ileidaces

da Federação;
- reorganizar as finanças da unidade da Federação que:

a) suspender o pagamento da divida fundada por mais de dois anos con-
secutivos, salvo motivo de força maior;

h) deixar de entregar aos Municípios receitas tributárias fixadas
nesta Constituição, dentro dos prazos estabelecidos em lei;

VI - prover a execução de lei federal, ordem ou decisão judicial;

yii - assegurar	 a	 observância	 dos	 seguintes	 princípios
constitucionais:

a) forma republicana, sistema representativo e regime democrático;

b) direitos da pessoa humana;
c) autonomia municipal;

d) prestação de contas da administração pública, direta e indireta.

Art. 35. O Estado não intervirá em seus Municípios, nem a União nos
Municípios localizados em Território Federal, exceto quando:

I - deixar de ser paga, sem motivo de força maior, por dois anos
consecutivos, a dívida fundada;

II - não forem prestadas contas devidas, na forma da lei;

III - não tiver sido aplicado o mínimo exigido da receita municipal
na manutenção e desenvolvimento do ensino;

IV - o Tribunal de Justiça der provimento a representação para asse-
gurar a observância de princípios indicados na Constituição Estadual,
ou para prover a execução de lei, de ordem ou de decisão judicial.

Art. 36. A decretação da intervenção dependerá:
I - no caso do art. 34, IV, de solicitação do Poder Legislativo ou

do Poder Executivo coacto ou impedido, ou de requisição do Supremo Tri-
bunal Federal, se a coação for exercida contra o Poder Judiciário;
II- no caso de desobediência a ordem ou decisão judiciária, de re-

quisição do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça
ou do Tribunal Superior Eleitoral;
III - de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação

do Procurador-Geral da República, na hipótese do ali.. 34, VII;
IV - de provimento, pelo Superior Tribunal de Justiça, de representa-

çàO do Procurador-Geral da República, ric caso de recusa ã execução de
lai federal.

5 1 2 O decreto de intervenção, que especificara a amplitude, 0 pre-
ze e as condicees de execução e que, se couber, nomeara o intervent:r,

será submetide 6 apreciação do Congresso Nacional ou da Assembléia Le-
gislativa do Estado, no prazo de vinte e quatro horas.
5 2 2 Se não estiver funcionando o Congresso Nacional ou a Assem-

bleia Legislativa, far-se-ã convocação extraordinária, no mesmo prazo
de vinte e quatro horas.

5 3 2 Nos casos do art. 34, VI e VII, ou do art. 35, IV, dispensada
a apreciação pelo Congresso Nacional ou pela Assembléia Legislativa, o
decreto limitar-se-á a suspender a execução do ato impugnado, se essa
medida bastar ao restabelecimento da normalidade.

5 4 2 Cessados os motivos da intervenção, as autoridades afastadas
de seus cargos a estes voltarão, salvo impedimento legal.

CAPITULO VII
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 37. A administração pública direta, indireta ou fundacional, de
qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mo-
ralidade, publicidade e, também, ao seguinte:

I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasi-
leiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei;

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, ressalva-
das as nomeações para cargo em comissão declarado em lei de livre nome-
ação e exoneração;

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos,
prorrogável uma vez, por igual período;

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação,
aquele aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos
será convocado com prioridade sobre novos concursados para assumir car-
go ou emprego, na carreira;

V - os cargos em comissão e as funções de confiança serão exercidos,
preferencialmente, por servidores ocupantes de cargo de carreira técni-
ca ou profissional, nos casos e condições previstos em lei;
VI - e gileoltido ao servidor público civil o direito à livre associa-

ci..- si rflcu.
VIS	 - i direito de greve será exercido nos termos e nos limites de-

fihiee: et lei complementar;
VIII - a lei reservara percentual dos cargos e empregos públicos para

as pessoas portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua ad-
missão;

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado
para atender a necessidade temporária de excepcional interesse público;

X a revisão geral da remuneração dos servidores públicos, sem dis-
tinção de índices entre servidores públicos civis e militares, far-se-á
sempre na mesma data;

XI - a lei fixará o limite máximo e a relação de valores entre a mai-
or e a menor remuneração dos servidores públicos, observados, como li-
mites máximos e no âmbito dos respectivos poderes, os valores percebi-
dos como remuneração, em espécie, a qualquer titulo, por membros do
Congresso Nacional, Ministros de Estado e Ministros do Supremo Tribunal
Federal e seus correspondentes nos Estados, no Distrito Federal e nos
Territórios, e, nos Municípios, os valores percebidos como remuneração,
em espécie, pelo Prefeito;
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder

Judiciário não poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de vencimentos, para o

efeito de remuneração de pessoal do serviço público, ressalvado o dis-
posto no inciso anterior e no art. 39, 5 12;

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não
serão computados nem acumulados, para fins de concessão de acréscimos
ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento;

XV - os vencimentos dos servidores públicos, civis e militares, são
irredutíveis e a remuneração observará o que dispõem os arts. 37, XI,
XII, 150, II, 153, III, e 153, 5 2 2 , I.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto,

quando houver compatibilidade de horários:
a) a de dois cargos de professor;
b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico;

c) a de dois cargos privativos de médico;
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e a-

brange autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e
fundações mentidas pelo Poder Público;
XVIII - a administração fazendária e eeus servidores fiscais terão,

dentro de suas áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os
demais setores administrativos, na forma da lei;

XIX - somente por lei especifica poderão ser criadas empresa públi-
ca, sociedade de economia mista, autarquia ou fundação pública;

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de
subsidiárias das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a
participação de qualquer delas em empresa privada;
XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras,

serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de
licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os con-
correntes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, men-
tidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual so-
mente permitirá as exigências de qualificação técnica e económica
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações.
5 1 9 A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas

dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de o-
rientação social, dela não pudendo constar nomes, simbolos nu imagens
que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou servidores
publicas.

2 9 A não observância do disposto nos incisos II e III implicará a
nulidade do ato e a punição da autoridade responsavel, nos termos da
lei.
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5 3 2 As reclamações relativas à prestação de serviços públicos se-

rão disciplinadas em lei.

5 4 2 Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão
dos direitos políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade
dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e gradação previstas em
lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

52 A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pra-
ticados por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao
erário, ressalvadas as respectivas ações de ressarcimento.

5 6 2 As pessoas juridicas de direito público e as de direito priva-
do prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos que seus
agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.
Art. 38. Ao servidor público em exercício de mandato eletivo aplicam-

se as seguintes disposições:
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital,

ficará afastado de seu cargo, emprego ou função;

II - investido no mandato de Prefeita, será afastado do cargo, empre-
go ou função, sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de
horários, perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem

prejui a o da remuneração do cargo eletivo, e, não havendo compatibilida-

de, se-	 aplicada a norma do inciso anterior;
IV - m qualquer caso que exija o afastamento para o exercici: de

mandato eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os e'e'
tos legais, exceto para promoção por merecimento;

V - para efeito de beneficio previdenciário, no caso de afastament-,
os valores serão determinados como se no exercício estivesse.

SEÇÃO II

DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
tituirão, no âmbito de sua competência, regime jurídico único e planos
de carreira para os servidores da administração pública direta, das au-
tarquias e das fundações públicas.

5 1 2 A lei assegurará, aos servidores da administração direta, iso-
nomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhad.s
do mesmo Poder ou entre servidores dos Poderes Executivo, Legislativo e

Judiciário, ressalvadas as vantagens de caráter individual e as relat1-
vas à natureza ou ao local de trabalho.

5 2 2 Aplica-se a esses servidores o disposto no art. 7
2 , IV, VI,

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, XXII, XXIII e

XXX.

Art. 40. O servidor será aposentado:
I - por invalidez permanente, sendo os proventos integrais quando

decorrentes de acidente em serviço, moléstia profissional ou doença
grave, contagiosa ou incurável, especificadas em lei, e proporcionais

nos demais casos;
II - compulsoriamente, aos setenta anos de idade, com provento s Pr o -

porcionais ao tempo de serviço;

III - voluntariamente:
a) aos trinta e cinco anos de serviço, se homem, e aos trinta, se mu-

lher, com proventos integrais;

Is) aos trinta anos de efetivo exercício em funções de magistério, se
professor, e vinte e cinco, se professora, com proventos integrais;

c) aos trinta anos de serviço, se homem, e aos vinte e cinco, se mu-
lher, com proventos proporcionais a esse tempo;

d) aos sessenta e cinco anos de idade, se homem, e aos sessenta, se
mulher, com proventos proporcionais ao tempo de serviço.

5 1 2 Lei complementar poderá estabelecer exceções ao disposto no
inciso III, "a" e "c", no caso de exercício de atividades consideradr

penosas, insalubres ou perigosas.

2 2 A lei disporá sobre a aposentadoria em cargos ou emprt
g -

temporários.

5 3 2 O tempo de serviço público federal, estadual ou municipal o-ra
computado integralmente para os efeitos de aposentadoria 	 e

disponibilidade.

5 4 2 Os proventos da aposentadoria serão revistos, na mesma propor-
ção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servido-
res em atividade, sendo também estendidos aos inativos quaisquer bene-
fícios ou vantagens posteriormente concedidos aos servidores em ativi-
dade, inclusive quando decorrentes da transformação ou reclassificação
do cargo ou função em que se deu a aposentadoria, na forma da lei.

5 5 2 O benefício da pensão por morte correspondera à totalidade dos
vencimentos ou proventos do servidor falecido, até o limite estabeleci-
do em lei, observado o disposto no parágrafo anterior.

Art. 41. São estáveis, após dois anos de efetivo exercício, os serv i

-dores nomeados em virtude de concurso público.

5 1 2 O servidor público estável só perderá o cargo em virtude de
sentença judicial transitada em julgado ou mediante processo adminis-
trativo em que lhe seja assegurada ampla defesa.

5 2 2 Invalidada por sentença judicial a demissão do servidor
estável, será ele reintegrado, e o eventual ocupante da vaga reconduzi-
do ao cargo de origem, sem direito a indenização, aproveitado em outro
cargo ou posto em disponibilidade.

5 32 Extinto o cargo ou declarada sua desnecessidade, o servidor
estável ficará em disponibilidade remunerada, até seu adequado aprovei-
tamento em outro cargo.

SEÇÃO III

DOS SERVIDORES PÚBLICOS MILITARES

Art. 42. São servidores militares federais os integrantes das Forças
Armadas e servidores militares dos Estados, Territórios e Distrito Fe-
deral os integrantes de suas polícias militares e de seus corpos de

bombeiros militares.
5 1 2 As patentes, com prerrogativas, direitos e deveres a elas ine-

rentes, são asseguradas em plenitude aos oficiais da ativa, da reserva

ou reformados das Forças Armadas, das policias militares e dos corpos
de bombeiros militares dos Estados, dos Territórios e do Distrito Fede-
ral, sendo-lhes privativos os títulos, postos e uniformes militares.

5 2 2 As patentes dos oficiais das Forças Armadas são conferidas
pelo Presid.nte da República, e as dos oficiais das polícias militares
e corpos de bombeiros militares dos Estados, Territórios e Distrito Fe-

deral, pelos respectivos Governadores.

3 2 O militar em atividade que aceitar cargo público civil pema-

neate cera transferido para a reserva.
54 O militar da ativa que aceitar cargo, emprego ou função públi-

ca temporária, não eletiva, ainda que da administração indireta, ficará
agregado ao respectivo quadro e somente poderá, enquanto permanecer
nessa situação, ser promovido por antiguidade, contando-se-lhe o tempo
de serviço apenas para aquela promoção e tranferência para a reserva,
sendo depois de dois anos de afastamento, continuas ou não, transferido

nara a inatividade.

5 2 Ao militar são proibidas a sindicalização e a greve.

5 6 2 O militar, enquanto em efetivo serviço, não pode estar filiado

a partidos políticos.

5 7 5 O oficial das Forças Armadas só perderá o posto e a patente se
for julgado indigno do oficialato ou com ele incompatível, por decisão
de tribunal militar de caráter permanente, em tempo de paz, ou de tri-
bunal especial, em tempo de guerra.

5 8 2 O oficial condenado na justiça comum ou militar a pena priva-
tiva de liberdade superior a dois anos, por sentença transitada em jul-
gado, será submetido ao julgamento previsto no parágrafo anterior.

5 9 2 A lei disporá sobre os limites de idade, a estabilidade e ou-
tras condições de transferência do servidor militar para a inatividade.

S 10. Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo, e a seus
pensionistas, o disposto no art. 40, 55 4 2 e 52.

5 11. Aplica-se aos servidores a que se refere este artigo o dispos-

to no art. 7 2 , VIII, XII, XVII, XVIII e XIX.

SEÇÃO IV

DAS REGIÕES

Art. 43. Para efeitos administrativos, a União poderá articular sua
ação em um mesmo complexo geoeconómico e social, visando a seu desen-

oolvimento e à redução das desigualdades regionais.

5 1 5 Lei complementar disporá sobre:

I - as condições para integração de regiões em desenvolvimento;

II - a composição dos organismos regionais que executarão, na forma
da lei, os planos regionais, integrantes dos planos nacionais de desen-
volvimento econômico e social, aprovados juntamente com estes.

5 2 2 Os incentivos regionais compreenderão, além de outros, na for-

ma da lei:
: - igualdade de tarifas, fretes, seguros e outros itens de custos e

preços de responsabilidade do Poder Público;
:I - juros favorecidos para financiamento de atividades prioritárias;

III - isenções, reduções ou diferimento temporário de tributos fede-

r a is devidos por pessoas físicas ou jurídicas;
IV - prioridade para o aproveitamento econômico e social dos rios e

das massas de água represadas ou represáveis nas regiões de baixa ren-

da, sujeitas a secas periódicas.

5 3 2 Nas áreas a que se refere o 5 2 2 , IV, a União incentivará a

recuperação de terras áridas e cooperará com os pequenos e médios
proprietários rurais para o estabelecimento, em suas glebas, de fontes

de água e de pequena irrigação.

TÍTULO IV

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPÍTULO I

DO PODER LEGISLATIVO

SEÇÃO

DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 44. O Poder Legislativo é exercido pelo Congresso Nacional, que
se compõe da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.

Parágrafo único. Cada legislatura terá a duração de quatro anos.

Art. 45. A Câmara dos Deputados compõe-se de representantes do povo,
eleitos, pelo sistema proporcional, em cada Estado, em cada Território

e no Distrito Federal.

5 1 2 O número total de Deputados, bem como a representação por Es-
tado e pelo Distrito Federal, será estabelecido por lei complementar,

proporcionalment e à população, procedendo-se aos ajustes necessários,
no ano anterior às eleições, para que nenhuma daquelas unidades da Fe-
deração tenha menos de oito ou mais de setenta Deputados.

Ç 2 2 Cada Território elegerá quatro Deputados.

Art. 46. O Senado Federal compõe-se de representantes dos Estados e
do Distrito Federal, eleitos segundo o principio majoritário.

1 2 Cada Estado e o Distrito Federal elegerão três Senadores, com

mandato de oito anos.

Ç 2	 A representação de cada Estado e do Distrito Federal será re-
novada de quatro em quatro anos, alternadamente, por um e dois terços.

Ç 3 2 Cada Senador será eleito com dois suplentes.

Art. 47. Salvo disposição constitucional em contrário, as delibera-
ções de cada Casa e de suas Comissões serão tomadas por maioria dos vo-
tos, presente a maioria absoluta de seus membros.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da
República, não exigida esta para o especificado nos arte. 49, 51 e 52,
dispor sobre todas as matérias de competência da União, especialmente

sobre:

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;
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b) ocupar cargo ou função de que sejam demissíveis "ad flutuem", nas
entidades referidas no inciso 1, "a";

c) patrocinar causa em que seja interessada qualquer das entidades a
que se refere o inciso 1, "a";

d) ser titulares de mais de um cargo ou mandato público eletiavo.
Art. 55. Perderá o mandato o Deputado ou Senador:
I - que infringir qualquer das proibições estabelecidas no ar,i,re

anterior;
II - cujo procedimento for declarado incompatível com o decoro parla-

mentar;
III - que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa, ã terça

parte das sessões ordinárias da Casa a que pertencer, salvo licença ou
missão por esta autorizada;

IV - que perder ou tiver suspensos os direi tos políticos;
V - quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos nesta

Constituição;
VI - que	 sofrer condenação criminal em sentença transitada em

julgado.
5 1 2 É incompatível com o decoro parlamentar, além dos casos def i-

nidos no regimento interno, o abuso das prerrogativas asseguradas a
membro do Congresso Nacional ou a percepção de vantagens indevidas.

5 2 2 Nos casos dos incisos I, II e VI, a perda do mandato será de-
cidida pela Câmara dos Deputados ou pelo Senado Federal, por voto se-
creto e maioria absoluta, mediante provocação da respectiva Mesa ou de
partido político representado no Congresso Nacional, assegurada ampli
defesa.

5 3 2 Nos casos previstos nos incisos III a V, a perda será declara-
da pela Mesa da Casa respectiva, de ofício ou mediante provocação de
qualquer de seus membros, ou de partido político representado no Con-
gresso Nacional, assegurada ampla defesa.

Art. 56. Não perderá o mandato o Deputado ou Senador;
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de Terri • o-

rio, Secretário de Estado, do Distrito Federal, de Território, de Pre-
feitura de Capital ou chefe de missão diplomática temporária;

II - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença, ou para
tratar, sem remuneração, de interesse particular, desde que, neste ca-
so, o afastamento não ultrapasse cento e vinte  dias por sessão
legislativa.

5 1 2 O suplente será convocado nos casos de vaga , de investi dura em
funções previstas neste artigo ou de licença superior a cento e vinae
dias.
5 2 2 Ocorrendo vaga e não havendo suplente, far-se-á eleição para

preenchê-la de faltarem mais de quinze meses para o término do mandato.
S 3 2 Na hipótese do inciso I, o Deputado ou Senador poderá optar

pela remuneração do mandato.
SEÇÃO VI

DAS REUNIÕES
Art. 57. O Congresso Nacional reunir-se-á, anualmente, na Capital Fe-

deral, de 15 de fevereiro a 30 de junho e de 1 2 de agosto a 15 de
dezembro.

S. 1 2 As reuniões marcadas para essas datas serão transferidas para
o primeiro dia útil subseqüente, quando recaírem em sábados, domingos
ou feriados.

S 2 2 A sessão legislativa não será interrompida sem a aprovação do
projeto de lei de diretrizes orçamentárias.

S 3 2 Além de outros casos previstos nesta Constituição, a Câmara
dos Deputados e o Senado Federal reunir-se-ão em sessão conjunta 	 par..

I - inaugurar a sessão legislativa;
II - elaborar o regimento comum e regular a criação de serviços co-

muns as duas Casas;
III - receber o compromisso do Presidente e do Vice-Presidente da

República;
IV - conhecer do veto e sobre ele deliberar.
S 4 2 Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões preparatórias, a

partir de 1 2 de fevereiro, no primeiro ano da legislatura, para a pcqse
de seus membros e eleição das respectivas Mesas, para mandato de dois
anos, vedada a recondução para o mesmo cargo na eleição imedia-tamente
subseqüente.

S 5 2 A Mesa do Congresso Nacional será presidida pelo Presidente do
Senado Federal, e os demais cargos serão exercidos, alternadamente, pe-
los ocupantes de cargos equivalentes na Câmara dos Deputados e no Sena-
do Federal.

5 6 2 A convocação extraordinária do Congresso Nac ional f ar-se-a:
I - pelo Presidente do Senado Federal, em caso de decretação de es

tado de defesa ou de intervenção federal, de pedido de autorização para
a decretação de estado de sítio e para o compromisso e a posse do Pre-
sidente e do Vice-Presidente da República;

II - pelo Presidente da República, pelos Presidentes da Câmara dos
Deputados e do Senado Federal, ou a requerimento da maioria dos membros
de ambas as Casas, em caso de urgência ou interesse público relevante.

5 7 2 Na sessão legislativa extraordinária, o Congresso Nacional so-
mente deliberará sobre a matéria para a qual foi convocado.

SEÇÃO VII
DAS COMISSÕES

Art. 58. O Congresso Nacional e suas Casas terão comissões permanen-
tes e temporárias, constituídas na forma e com as atribuições previstas
no respectivo regimento ou no ato de que resultar sua criação.

5 1 2 Na constituição das Mesas e de cada Comissão, é assegurada,
tanto quanto possível, a representação proporcional dos partidos ou dos
blocos parlamentares que participam da respectiva Casa.

2 2 Às comissões, em razão da matéria de sua competência, cabe:
I - discutir e votar projeto de lei que dispensar, na forma do regi-

mento, a competência do Plenário, salvo se houver recurso de um décimo
dos membros da Casa;

II - realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
III	 convocar Ministros de Estado para prestar informações sobre

assuntos inerentes a suas atribuições;
IV - receber petições, reclamações, representações ou queixas de

qualquer pessoa contra atos ou omissões das autoridades ou entidades
públicas.

V - solicitar depoimento de qualquer autoridade ou cidadão;
- apreciar programas de obras, planos nacionais, regionais e seto-

r leis de desenvolvimento e sobre eles emitir parecer.
5 3 9 As comissões parlamentares de inquérito, que terão poderes de

investigação próprios das autoridades judiciais, além de outros previs-
tos nos regimentos das respectivas Casas, serão criadas pela Câmara dos
Deputados e pelo Senado Federal, em conjunto ou separadamente, mediante
requerimento de um terço de seus membros, para a apuração de fato de-
terminado e por prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, en-
caminhadas ao Ministério Público, para que promova a responsabilidade
civil ou criminal dos infratores.

5 4 2 Durante o recesso, haverá uma Comissão representativa do Con-
gresso Nacional, eleita por suas Casas na última sessão ordinária do
período legislativo, com atribuições definidas no regimento comum, cuja
composição reproduzirá, quanto possível, a proporcionalidade da repre-
sentação partidária.

SEÇÃO VIII
DO PROCESSO LEGISLATIVO

SUBSEÇÃO I
DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 59. o processo legislativo compreende a elaboração de:
I - emendas à Constituição;
II - leis complementares;
III - leis ordinárias;
IV - leis delegadas;
V - medidas provisórias;
VI - decretos legislativos;
VII - resoluções.
Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a elaboração, reda-

ção, alteração e consolidação das leis.
SUBSEÇÃO II

DA EMENDA À CONSTITUIÇÃO
Art. 60. A Constituição poderá ser emendada mediante proposta:
I - de um terço, no mínimo, dos membros da Cámara dos Deputados ou

do Senado Federal;
II - do Presidente da República;
III - de mais da metade das Assembléias Legislativas das unidades da

Federação, manifestando-se, cada uma delas, pela maioria relativa de
seus membros.

5 1 9 A Constituição não poderá ser emendada na vigência de inter-
venção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio.

5 2 2 A proposta será discutida e votada em cada Casa do Congresso
Nacional, em dois turnos, considerando-se aprovada se obtiver, em am-
bos, três quintos dos votos dos respectivos membros.

3 2 A emenda ã Constituição será promulgada pelas Mesas da Câmara
dcs Deputados e do Senado Federal, com o respectivo número de ordem.

5 4 2 Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a
abolir:

I - a forma federativa de Estado;
II - o voto direto, secreto, universal e periódico;
III - a separação dos Poderes;
IV - os direitos e garantias individuais.
5 52 A matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida

por prejudicada não pode ser objeto de, nova proposta na mesma sessão
legislativa.

SUBSEÇÃO III
DAS LEIS

Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal
ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribu-
nal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República
e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

5 1 9 São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis
que:

- f ixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
II - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territó-
ri os;

c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis, reforma e
transferência de militares para a inatividade;

d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da Un-
ião, bem como normas gerais para a organização do Ministério Público e
da Defensoria Pública dos Estados, do Distrito Federal e dos Territó-
rios;

e) criação, estruturação e atribuições dos Ministérios e órgãos da
administração pública.

5 2 2 A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação à Câ-
mara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por
cento do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco Estados,
com não menos de três décimos por cento dos eleitores de cada um deles.

Art. 62. Em caso de releváncia e urgência, o Presidente da República
poderá adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-
las de imediato ao Congresso Nacional, que, estando em recesso, será
convocado extraordinariamente para se reunir no prazo de cinco dias.
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Parágrafo único. As medidas provisórias perderão eficácia, desde a
edição, se não forem convertidas em lei no prazo de trinta dias, a par-
tir de sua publicação, devendo o Congresso Nacional disciplinar as re-
lações jurídicas delas decorrentes.

Art. 63, Não será admitido aumento da despesa prevista:

I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da Republica,
ressalvado o disposto no art. 166, 55 3 2 e 42;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da

Câmara dos Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do
Ministério Público.

Art. 64. A discussão e votação dos projetos de lei de iniciativa do
Presidente da República, do Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais
Superiores terão inicio na Câmara dos Deputados.
5 1 2 O Presidente da República podara solicitar urgéncia para apie-

ciação de projetos de sua iniciativa.
5 2 2 Se, no caso do parágrafo anterior, a Câmara dos Deputados e o

Senado Federal não se manifestarem, cada qual, sucessivamente, em até
quarenta e cinco dias, sobre a proposição, será esta incluída na ordem
do dia, sobrestando-se a deliberação quanto aos demais assuntos, para
que se ultime a votação.
5 3 2 A apreciação das emendas do Senado Federal pela Câmara dos De-

putados far-se-á no prazo de dez dias, observado quanto ao mais o dis-
posto no parágrafo anterior.

5 4 2 Os prazos do 5 2 2 não correm nos períodos de recesso do Con-
gresso Nacional, nem se aplicam aos projetos de código.

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela ou-
tra, em um só turno de discussãc e votação, e enviado à sanção ou pro-
mulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo	 o	 projeto	 emendado,	 voltará a Caba
iniciadora.

Art. 66. A Casa na qual tenha sido concluída a votação enviará o p e o-
jeto de lei ao Presidente da República, que, aquiescendo, o sancionara.

5 1 2 Se o Presidente da República considerar o projeto, no todo ou
em parte, inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á
total ou parcialmente, no prazo de quinze dias úteis, contados da data
do recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao Pre-
sidente do Senado Federal os motivos do veto.

5 2 2 O veto parcial somente abrangerá texto integral de artigo, de
parágrafo, de inciso ou de alínea.

5 3 2 Decorrido o prazo de quinze dias, o silêncio do Presidente da
República importará sanção.

5 4 2 O veto será apreciado em sessão conjunta, dentro de trinta
dias a contar de seu recebimento, só podendo ser rejeitado pelo voto da
maioria absoluta dos Deputados e Senadores, em escrutínio secreto.

5 5 2 Se o veto não for mantido, será o projeto enviado, para pro-
mulgação, ao Presidente da República.

5 6 2 Esgotado sem deliberação o prazo estabelecido no 5 4 2 , o veto
será colocado na ordem do dia da sessão imediata, sobrestadas as demais
proposições, até sua votação final, ressalvadas as matérias de que tra-
ta o art. 62, parágrafo único,

5 7 2 Se a lei não for promulgada dentro de quarenta e oito horas
pelo Presidente da República, nos casos dos 55 3 2 e 5 2 , o Presidente do
Senado a promulgará, e, se este não o fizer em igual prazo, caberá ao
Vice-Presidente do Senado fazê-lo.
Art. 67. A matéria constante de projeto de lei rejeitado somente

poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa,
mediante proposta da maioria absoluta dos membros de qualquer das Casas
do Congresso Nacional.
Art. 68. As leis delegadas serão elaboradas pelo Presidente da Rere.-

blica, que deverá solicitar a delegação ao Congresso Nacional.

5 1 2 Não serão objeto de delegação os atos de competência exclusiva
do Congresso Nacional, os de competência privativa da Câmara dos Depu-
tados ou do Senado Federal, a matéria reservada à lei complementar, nem
a legislação sobre:

I - organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a car-
reira e a garantia de seus membros;

II - nacionalidade, cidadania, direitos individuais, políticos e .-
leitora is;

III - planos plurianuais, diretrizes orçamentárias e orçamentos.

5 2 2 A delegação ao Presidente da República terá a forma de reselu-
ção do Congresso Nacional, que especificará seu conteúdo e os termos de
seu exercício.

5 3 2 :e a resolução determinar a apreciação do projeto pelo Con-
gresso Nacional, este a fará em votação única, vedada qualquer emenda.

Art. 69. As leis complementares serão aprovadas por maioria absoluta.

SEÇÃO IX

DA FISCALIZAÇÃO CONTÁBIL, FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA

Art. 70. A fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacio-
nal e patrimonial da União e das entidades da administração direta e
indireta, quanto à legalidade, legitimidade, economicidade, aplicação
das subvenções e renúncia de receitas, será exercida pelo Congresso Na-
cional, mediante controle externo, e pelo sistema de controle interno
de cada Poder.

Parágrafo único. Prestará contas qualquer pessoa física ou entidade
pública que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou administre dinhei-
ros, bens e valores públicos ou pelos quais a União responda, ou que,
em nome desta, assuma obrigações de natureza pecuniária.

Art. 71. O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, será e-
xercido com o auxílio do Tribunal de Contas da União, ao qual compete:

I - apreciar as contas prestadas anualmente pelo Presidente da Repú-
blica, mediante parecer prévio que deverá ser elaborado em sessenta
dias a contar de seu recebimento;

II - julgar as contas dos administradores e demais responsáveis por
dinheiros, bens e valores públicos da administração direta e indireta,
incluídas as fundações e sociedades instituídas e mantidaa pelo Poder

Público federal, e as contas daqueles que derem causa a perda, extravio
ou outra irregularidade de que resulte prejuízo ao erário público;

III - apreciar, para fins de registro, a legalidade dos atos de ad-
missão de pessoal, a qualquer titulo, na administração direta e indire-
ta, incluidas as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público,
excetuadas as nomeações para cargo de provimento em comissão, bem como
a das concessões de aposentadorias, reformas e pensões, ressalvadas as
melhorias posteriores que não alterem o fundamento legal do ato Conces-

sc'r: o;- realizar, por iniciativa própria, da Câmara dos Deputados, do
Senado Federal, de Comissão técnica ou de inquérito, inspeções e audi-
torias de natureza contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial,nas unidades administrativas dos Poderes Legislativo, Exe-
cutivo e Judiciário, e demais entidades referidas no inciso II;

V - fiscalizar as contas nacionais das empresas supranacionais de
cujo capital social a União participe, de forma direta ou indireta, nos
termos do tratado constitutivo;

VI - fiscalizar a aplicação de quaisquer recursos repassados pela U-
nião mediante convénio, acordo, ajuste ou outros instrumentos congêne-
res, a Estado, ao Distrito Federal ou a Município;

VII - prestar as informações solicitadas pelo Congresso Nacional,
por qualquer de suas Casas, ou por qualquer das respectivas Comissões,
sobre a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e
patrimonial e sobre resultados de auditorias e inspeções realizadas;

VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou
irregularidade de contas, as sanções previstas em lei, que
estabelecerá, entre outras cominações, multa proporcional ao dano cau-
sado ao erário;

IX - assinar prazo para que o órgão ou entidade adote as providências
necessárias ao exato cumprimento da lei, se verificada ilegalidade;

X - sustar, se não atendido, a execução do ato impugnado, comunican-
do a decisão ã Câmara dos Deputados e ao Senado Federal;

XI - representar ao Poder competente sobre irregularidades ou abusos
apurados.

5 1 2 No caso de contrato, o ato de sustação será adotado diretamen-
te pelo Congresso Nacional, que solicitará, de imediato, ao Poder Exe-
cutivo as medidas cabíveis.
5 2 2 Se o Congresso Nacional ou o Poder Executivo, no prazo de no-

venta dias, não efetivar as medidas previstas no parágrafo anterior, o
Tribunal decidirá a respeito.

5 3 2 As decisões do Tribunal de que resulte imputação de débito ou
multa terão eficácia de título executivo.

5 4 2 O Tribunal encaminhará ao Congresso Nacional, trimestral e a-
nualmente, relatório de suas atividades.
Art. 72. A Comissão mista permanente a que se refere o art. 166, 5

1 2 , diante de indicios de despesas não autorizadas, ainda que sob a
forma de investimentos não programados ou de subsídios não aprovados,
poderá solicitar á autoridade governamental responsável que, no prazo
de cinco dias, preste os esclarecimentos necessários.

5 1 2 Não prestados os esclarecimentos, ou considerados estes insu-
ficientes, a Comissão solicitará ao Tribunal pronunciamento conclusivo
sobre a matéria, no prazo de trinta dias.

5 22 Entendendo o Tribunal irregular a despesa, a Comissão, se
gar que o gasto possa causar dano irreparável ou grave lesão à economia
pública, proporá ao Congresso Nacional sua sustação.

Art. 73. O Tribunal de Contas da União, integrado por nove Ministros,
tem sede no Distrito Federal, quadro próprio de pessoal e jurisdição em
todo o território nacional, exercendo, no que couber, as atribuiCiieS
previstas no art. 96.

5 1 2 Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão nomeados
dentre brasileiros que satisfaçam os seguintes requisitos:

I - mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de ida-
de;

II - idoneidade moral e reputação ilibada;

III - notórios conhecimentos jurídicos, contábeis, económicos e fi-
nanceiros ou de administração pública;

IV - mais de dez anos de exercício de função ou de efetiva atividade
profissional que exija os conhecimentos mencionados no inciso anterior.

5 22 Os Ministros do Tribunal de Contas da União serão escolhidos:
I - um terço pelo Presidente da República, com aprovação do Senado

Federal, sendo dois alternadamente dentre auditores e membros do Minis-
tério Público junto ao Tribunal, indicados em lista tríplice pelo Tri-
bunal, se gundo os critérios de antiguidade e merecimento;

II - dois terços pelo Congresso Nacional.

5 3 2 Os Ministros do Tribunal de Contas da União terão as mesmas
garantias, prerrogativas, impedimentos, vencimentos e vantagens dàs Mi-
nistros do Superior Tribunal de Justiça e somente poderão aposeatar-se
com as vantagens do cargo quando o tiverem exercido efetivamente por
mais de cinco anos.

5 4 2 O auditor, quando em substituição a Ministro, terá as mesmas
garantias e impedimentos do titular e, quando no exercício das demais
atribuições da judicatura, as de juiz de Tribunal Regional Federal.

Art. 74. Os Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário manterão, de
forma integrada, sistema de controle interno com a finalidade de:

I - avaliar o cumprimento das metas previstas no plano plurianual, a
execução dos programas de governo e dos orçamentos da União;

II - comprovar a legalidade e avaliar os resultados, quanto à
eficácia e eficiéncia, da gestão orçamentária, financeira e patrimonial
nos órgãos e entidades da administração federal, bem como da aplicação
de recursos públicos por entidades de direito privado;

III - exercer o controle das operações de crédito, avais e garan-
tias, bem como dos direitos e haveres da União;

TV - apoiar	 o	 controle	 externo	 no exercício de sua missão
institucional.

5 l ç Os responsáveis pelo controle interno, ao tomarem conhecimento
de qualquer irregularidade ou ilegalidade, dela darão ciência ao Tribu-
nal de Contas da União, sob pena de responsabilidade solidária.
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5 2 ,, Qualquer cidadã, partido politico, associaçáo ou sindirato e
parte legitima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ile-
galidades perante o Tribunal de Contas da União.

Art. 75. As normas estabelecidas nesta seção aplicam-se, no que cou-
ber, á organização, composição e fiscalização dos Tribunais de Cortas
dos Estados e do Distrito Federal, bem como dos Tribunais e Conselhos
de Contas dos Municípios.

Parágrafo único. As Constituições estaduais disporão sobre os Tri-
bunais de Contas respectivos, que serão integrados por sete
Conselheiros.

CAPÍTULO II

DO PODER EXECUTIVO

SEÇÃO I

DO PRESIDENTE E DO VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da Reputa'
auxiliado pelos Ministros de Estado.

Art. 77. A eleição do Presidente e do Vice-Presidente da República
realizar-se-á, simultaneamente, noventa dias antes do término do manda-
to presidencial vigente.

S 1 2 A eleição do Presidente da República importará a do Vice-
Presidente com ele registrado.

S 22 Será considerado eleito Presidente o candidato que, registrado
por partido político, obtiver a maioria absoluta de votos, não computa-
dos os em branco e os nulos.

S 3 2 Se nenhum candidato alcançar maioria absoluta na primeira vo-
tação, far-se-á nova eleição em até vinte dias após a proclamação do
resultado, concorrendo os dois candidatos mais votados e considerando-
se eleito aquele que obtiver a maioria dos votos válidos.

S 4 2 Se, antes de realizado o segundo turno, ocorrer morte, desis-
tência ou impedimento legal de candidato, convocar-se-á, dentre os r e

-manescentes, o de maior votação.

5 52 Se, na hipótese dos parágrafos anteriores, remanescer, em se-
gundo lugar, mais de um candidato com a mesma votação, qualificar-se-á
o mais idoso.
Art. 78. O Presidente e o Vice-Presidente da República tomarão posse

em sessão do Congresso Nacional, prestando o compromisso de manter, de
fender e cumprir a Constituição, observar as leis, promover o bem ger-i
do povo brasileiro, sustentar a união, a integridade e a independência
do Brasil.

Parágrafo único. Se, decorridos dez dias da data fixada para a pos-
se, o Presidente ou o Vice-Presidente, salvo motivo de força maior, não
tiver assumido o cargo, este será declarado vago.

Art. 79. Substituirá o Presidente, no caso de impedimento, e suceder-
lhe-á, no de vaga, o Vice-Presidente.

Parágrafo único. O Vice-Presidente da República, além de outras a-
tribuições que lhe forem conferidas por lei complementar, auxiliara o
Presidente, sempre que por ele convocado para missões especiais.

Art. 80. Em caso de impedimento do Presidente e do Vice-Presidente,
ou vacância dos respectivos cargos, serão sucessivamente chamados ao
exercício da Presidência o Presidente da Câmara dos Deputados, o do Se-
nado Federal e o do Supremo Tribunal Federal.

r Art, 81. Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente da Repu-
blica, far-se-á eleição noventa dias depois de aberta a última vaga.

S 12 Ocorrendo a vacância nos últimos dois anos do período presi-
dencial, a eleição para ambos os cargos será feita trinta dias depois
da última vaga, pelo Congresso Nacional, na forma da lei.

S 22 Em qualquer dos casos, os eleitos deverão completar o período
de seus antecessores.

Art, 82. O mandato do Presidente da República é de cinco anos, vedada
a reeleição para o período subseqüente, e terá inicio em 1 ,, de janeiro
do ano seguinte ao da sua eleição.

Art. 83. O Presidente e o Vice-Presidente da República não poderão,
sem licença do Congresso Nacional, ausentar-se do País por período su-
perior a quinze dias, sob pena de perda do cargo.

SEÇÃO II

DAS ATRIBUIÇÕES DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:

I - nomear e exonerar os Ministros de Estado;

II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção supe-
rior da administração federal;
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos prev st

nesta Constituição;
IV - sancionar, promulgar e fazer pablicar as leis, bem como expeilin

decretos e regulamentos para sua fiel execução;

V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente;

VI - dispor sobre a organização e o funcionamento da administraçãe
federal, na forma da lei;

VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar SEJS re-
presentantes diplomáticos;

VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos
a referendo do Congresso Nacional;

IX	 decretar o estado de defesa e o estado de sítio;

X - decretar e executar a intervenção federal;

XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por
ocasião da abertura da sessão legislativa, expondo a situação do Pai .
solicitando as providências que julgar necessárias;
XII - conceder	 indulto	 e	 comutar	 penas, com audiência, sf

necessário, dos órgãos instituídos em lei;

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, promover :e.,
oficiais-generais e nomeá-los para os cargos que lhes são privativos;

XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do
Supremo Tribunal Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadorer de

Territorios, o Procurador-Geral da República, o presidente e os direto-
res do banco central e outros servidores, quando determinado em lei;
XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribu-

nal de Contas da união;

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição,
e o Advogado-Geral da União;

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art.
89, VT,;

XVII: - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de
Defesa Nacional;

XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado
pelo Congresso Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no in-
tervalo das sessões legislativas, e, nas mesmas condições, decretar,
total ou parcialmente, a mobilização nacional;

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Na-
cional:

XXI - conferir condecorações e distinções honorificas;

XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças
esrrargeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam tem-
porariamente;

XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto
de lei de diretrizes orçamentárias e as propostas de orçamento previs-
tos nesta Constituição;

XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta
dias após a abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao e-
xercício anterior;

XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da
lei;
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do

art. 62;

XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.

Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atri-
buições mencionadas nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Mi-
nistros de Estado, ao Procurador-Geral da República ou ao Advogado-
Geral da União, que observarão os limites traçados nas respectivas
delegações.

SEÇÃO III

DA RESPONSABILIDADE DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da Re-
pública que atentem contra a Constituição Federal e, especialmente,
contra:

I - a existência da União;

II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do
Ministério Público e dos Poderes constitucionais das unidades da Fede-
racão;

III	 o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais;

IV - a segurança interna do Pais;
V - a probidade na administração;

VI - a lei orçamentária;

VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais.

Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que
estabelecerá as normas de processo e julgamento.

Art. 86. Admitida a acusação contra o Presidente da República, por
dois terços da Câmara dos Deputados, será ele submetido a julgamento
perante o Supremo Tribunal Federal, nas infrações penais comuns, ou pe-
rante o Senado Federal, nos crimes de responsabilidade.

S 1 2 O Presidente ficará suspenso Sde suas funções:
I - nas infrações penais comuns, se recebida a denúncia ou queixa-

crime pelo Supremo Tribunal Federal;

:1 — nos crimes de responsabilidade, após a instauração do processo
Senado Federal.

5 22 Se, decorrido o prazo de cento e oitenta dias, o julgamento
nãc estiver concluído, cessará o afastamento do Presidente, sem prejuí-
zo do regular prosseguimento do processo.

comuns, o Presidente da República não estará sujeito a prisão.
5 3 2 Enquanto não sobrevier sentença condenatória, nas infrações

S 4 2 O Presidente da República, na vigência de seu mandato, não
pode ser responsabilizado por atos estranhos ao exercício de suas
funções.	

SEÇÃO Is/

DOS MINISTROS DE ESTADO

Art. 87. Os Ministros de Estado serão escolhidos dentre brasileiros
maiores de vinte e um anos e no exercício dos direitos políticos.

Parágrafo único. Compete ao Ministro de Estado, além de outras a-
tribuições estabelecidas nesta Constituição e na lei:

- exercer a orientação, coordenação e supervisão dos órgãos e en-
tidades da administração federal na área de sua competência e referen-
dar os atos e decretos assinados pelo Presidente da República;

II - expedir instruções para a execução das leis, decretos e regula-
mentos;

III - apresentar ao Presidente da República relatório anual de sua
gestão no Ministério;

IV - praticar os atos pertinentes às atribuições que lhe forem outor-
gadas ou delegadas pelo Presidente da República.

Art. 88. A lei disporá sobre a criação, estruturação e atribuições
dos Ministérios.

SEÇÃO V

DO CONSELHO DA REPÚBLICA E DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

SUBSPÇÃO I

DO CONSELHO DA REPÚBLICA

Art. P9 n ronselho da República é c',rgão superior de consulta do Pre-
e oa Republica, e dele participam:
- o Vtee-Presidenre da Republica;

II - o Presidente da Camara dos Deputados;
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III	 - o Presidente do Senado Federal;

IV - os lideres da maioria e da minoria na Câmara dos Deputades;

3 - os lideres da maioria e da mineria no Senado Federal;

VI - o Ministro da Justiça;

VII - seis cidadãos brasileiros natos, com mais de trinta e cince
anos de idade, sendo dois nomeados pelo Presidente da República, doie
eleitos pelo Senado Federal e dois eleitos pela Comera dos Deputados,
todos com mandato de três anos, vedada a recondução.

Ar t . 9n. Compete ao Conselho da República pronunciar-se sobre:

1 - intervenção federal, estado de defesa e estado de sítio;

II - as questões relevantes para a estabilidade das instituições
democráticas.

S 1 2 O Presidente da República podera convocar Ministro de Estado
para participar da reunião do Conselho, quando constar da pauta questão
relacionada com o respectivo Ministério,

5 2 2 A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho da
RepúbliLa.

SUBSEÇÃO 11
DO CONSELHO DE DEFESA NACIONAL

Art. 91. O Conselho de Defesa Nacional é órgão de cansulta do Presi-
dente da República nos assuntos relacionados com a soberania nacional e
a defesa do Estado democrático, e dele participam como membros natos:

: - o V.ce-Presidente da República;

II - U Presidente da Camara dos Deputados;

II: - c, Presidente do Senado Federal;

IV - a Ministro da Justiça;

V - o. Ministros militares;
VI - o Ministro das Relações Exteriores;

VII - o Ministro do Planejamento.

5 1 2 Compete ao Conselho de Defesa Nacional:

I - opinar nas hipóteses de declaração de guerra e de celebração da
paz, nos termos desta Constituição;

II - opinar sobre a decretação do estado de defesa, do estado de si-
tio e da intervenção federal;

III - propor os critérios e condições de utilização de áreas
indispensáveis à segurança do território nacional e opinar sobre seu
efetivo uso, especialmente na faixa de fronteira e nas relacionadas com
a preservação e a exploração dos recursos naturais de qualquer tipo;

IV - estudar, propor e acompanhar o desenvolvimento de iniciativas
necessárias a garantir a independência nacional e a defesa do Estado
democrático.

2 2 A lei regulará a organização e o funcionamento do Conselho de
Defesa Nacional.

CAPITULO III
DO PODER JUDICIÁRIO

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 92. São órgãos do Poder Judiciário:

I - o Supremo Tribunal Federal;

II - o Superior Tribunal de Justiça;

III - os Tribunais Regionais Federais e Juizes Federais;

IV - os Tribunais e Juizes do Trabalho;

3 - os Tribunais e Juizes Eleitorais;

VI - os Tribunais e Juizes Militares;

VII - os Tribunais e Juizes dos Estados e do Distrito Federal e
Territórios.

Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superio-
res têm sede na Capital Federal e jurisdição em todo o território
nacional.

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal,
disporá sobre o Estatuto da Magistratura, observados os seguintes
princípios:

I - ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substi-
tuto, através de concurso público de provas e títulos, com a participa-
ção da Ordem dos Advogados do Brasil em todas as suas fases,
obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de classificação;

II - promoção de entrância para entrância, alternadamente, por anti-
guidade e merecimento, atendidas as seguintes normas:

a) é obrigatória a promoção do juiz que figure por três vezes conse-
cutivas ou cinco alternadas em lista de merecimento;

h) a promoção por merecimento pressupõe dois anos de exercício na
respectiva entrancia e integrar o juiz a primeira quinta parte da lie,a
de antiguidade desta, salvo se não houver com tais requisitos quem a-
ceite o lugar vago;

c) aferição do merecimento pelos critérios da presteza e segurança no
exercício da jurisdição e pela freqüência e aproveitamento em cursos
reconhecidos de aperfeiçoamento;

d) na apuração da antiguidade, o tribunal somente poderá recusar o
juiz mais antigo pelo voto de dois terças de seus membros, conforme
procedisiento próprio, repetindo-se a votação até fixar-se a indicação;

III - o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antiguida-
de e merecimento, alternadamente, apurados na última entrância ou, onde
houver, no Tribunal de Alçada, quando se tratar de promoção para o Tri-
bunal de Justiça, de acordo com o inciso II e a classe de origem;

IV - previsão de cursos oficiais de preparação e aperfeiçoamento de
magistrados como requisitos para ingresso e promoção na carreira;

3 - os vencimentos dos magistrados serão fixados com diferença não
superior a dez por cento de uma para outra das categorias da carreira,
não podendo, a título nenhum, exceder os dos Ministros do Supremo Tri-
bunal Federal;

VI - a aposentadoria com proventds integrais é compulsória por inva-
lidez ou aos setenta anos de idade, e facultativa aos trinta anos de
syrv'çc, ap‘as cincc, anos de exercicio efetivo na judicatura;

Vil	 - o juiz titular residirá na respectiva comarca;
VIII - c ato de remeção, disponibilidade e aposentadoria do magistra-

de, per interesae pub',ice, fundei ee-a em decisão por voto de dois ter-
ças d, re5p,:ctivo tribur,al, asseo,r, ,_1da ampla defesa;

Ix	 todos nr, jo,:gau,er , os dos orga ,Ds do Pboer Judiciário serão públi-
cee, e funCabe pt adas todas as decises, sob pena de nulidade, podendo a

iu .:cresse publico o exicTir, limitar a reesença, em determina-
cies	 aç, iiprlas parte:,-, o a seus advogad:s, o. somente a estes;

X	 as dr ,:ijes adn,inistiativas dos ttibunais serão motivadas, sendo
as a,solp.:inales tomadas pc7c, voto da maioria ansoluta de seus membros;

XI - nos tribunais cum número superior a vinte e cinco Julgadores
podara ser eonstituido órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo
de vinte e cinco membros, para o exercício das atribuições administra-
tivas e jurisdicionais da competência do tribunal pleno.

Art. 94. Um quintc dos lugares dos Tribunais Regionais Federais, dos
Tribunais des Estados, e do Distrito Federal e Territórios será compos-
to de membros, do Ministério Público, com mais de dez anos de carreira,
e de advogados de notório saber jurídico e de reputação ilibada, com
mais de dez anos de efetiva atividade profissional, indicados em lista
sêxtupla pelos órgãos de representação das respectivas classes.

Parágrafo único. Recebidas as indicações, o tribunal formará lista
tríplice, enviando-a ao Poder Executivo, que, nos vinte dias
subseqüentes, escolherá um de seus integrantes para nomeação.

Art. 95. Os juizes gozam das seguintes garantias:

I - vitaliciedade, que, no primeiro grau, só será adquirida após
dois anos de exercício, dependendo a perda do cargo, nesse período, de
deliberação do tribunal a que o juiz estiver vinculado, e, nos demais
casos, de sentença judicial transitada em julgado;

II - inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, na forma
do art. 93, VIII;

III - irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à remunera-
ção, o que dispõem os arts. 37, XI, 150, II, 153, III, e 153, 5 2 2 , I.

Parágrafo único, Aos juizes é vedado:

I - exercer, ainda que em disponibilidade, outro cargo ou função,
salvo uma de magistério;

II - receber, a qualquer título ou pretexto, custas ou participação
em processo;

III - dedicar-se à atividade político-partidária.

Art. 96. Compete privativamente:

I - aos tribunais:

a) eleger seus órgãos diretivos e elaborar seus regimentos internos,
com observância das normas de processo e das garantias processuais das
partes, dispondo sobre a competência e o funcionamento dos respectivos
órgãos jurisdicionais e administrativos;

b) organizar suas secretarias e serviços auxiliares e os dos juízos
que lhes forem vinculados, velando pelo exercício da atividade correi-
cional respectiva;

c) prover, na forma prevista nesta Constituição, os cargos de juiz de
carreira da respectiva jurisdição;

d) propor a criação de novas varas judiciárias;

e) prover, por concurso público de provas, ou de provas e títulos,
obedecido o disposto no art. 169, parágrafo único, os cargos
necessários à administração da Justiça, exceto os de confiança assim
definidos em lei;

E) conceder licença, férias e outros afastamentos a seus membros e
aos juizes e servidores que lhes forem imediatamente vinculados;

II - ao Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores e aos Tri-
bunais de Justiça propor ao Poder Legislativo respectivo, observado o
disposto no art. 169:

a) a alteração do número de membros dos tribunais inferiores;

b) a criação e a extinção de cargos e a fixação de vencimentos de
seus membros, dos juizes, inclusive dos tribunais inferiores, onde hou-
ver, dos serviços auxiliares e os dos juizos que lhes forem vinculados;

c) a criação ou extinção dos tribunais inferiores;

d) a alteração da organização e da divisão judiciárias;

III - aos Tribunais de Justiça julgar os juizes estaduais e do Dis-
trito Federal e Territórios, bem como os membros do Ministério Público,
nos crimes comuns e de responsabilidade, ressalvada a competência da
Justiça Eleitoral.

Art. 97. Somente pelo voto da maioria absoluta de seus membros ou dos
membros do respectivo órgão especial poderão os tribunais declarar a
inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do Poder Público:

Art. 98. A União, no Distrito Federal e nos Territórios, e os Estados
criarão:
I - juizados especiais, providos por juizes togados, ou togados e

leigos, competentes para a conciliação, o julgamento e a execução de
causas cíveis de menor complexidade e infrações penais de menor poten-
cial ofensivo, mediante os procedimentos oral e sumariíssimo, permiti-
dos, nas hipóteses previstas em lei, a transação e o julgamento de re-
cursos por turmas de juízes de primeiro grau;

II - justiça de paz, remunerada, composta de cidadãos eleitos pelo
voto direto, universal e secreto, com mandato de quatro anos e compe-
tência para, na forma da lei, celebrar casamentos, verificar, de oficio
ou em face de impugnação apresentada, o processo de habilitação e exer-
cer atribuições conciliatórias, sem caráter jurisdicional, além de ou-
tras previstas na legislação.

Art. 99. Ao Poder Judiciário é assegurada autonomia administrativa e
financeira,

5 1 2 os tribunais elaborarão suas propostas orçamentárias dentro
dos limites estipulados conjuntamente com os demais Poderes na lei de
diretrizes orçamentárias.
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5 2 2 O encaminhamento da proposta, ouvidos os outros tribunais in-
teressados, compete:

I - no âmbito da União, aos Presidentes do Supremo Tribunal Federa:
e dos Tribunais Superiores, com a aprovação dos respectivos tribunais;

II - no âmbito dos Estados e no do Distrito Federal e Territórios.
aos Presidentes dos Tribunais de Justiça, com a aprovação dos respeot:
vos tribunais.
Art. 100. À exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamen-

tos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em virtude de
sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica i,
apresentação dos precatórios e à conta dos créditos respectivos, pro -
bida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e
nos créditos adicionais abertos para este fim.

5 1 2 É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direi-
to público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos constantes
de precatórios judiciários, apresentados até 1 2 de julho, data em qte

terão atualizados seus valores, fazendo-se o pagamento até o final do
exercício seguinte.

5 2 2 As dotações orçamentárias e os créditos abertos serão consig-
nados ao Poder Judiciário, recolhendo-se as importâncias respectivas á
repartição competente, cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a
decisão exeqüenda determinar o pagamento, segundo as possibilidades do
depósito, e autorizar, a requerimento do credor e exclusivamente para o
caso de preterimento de seu direito de precedência, o seqüestro da
quantia necessária á satisfação do débito.

SEÇÃO II

DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, es-
colhidos dentre cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta
e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação ilibado.
Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão no-

meados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela
maioria absoluta do Senado Federal.

Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guar-
da da Constituição, cabendo-lhe:

I - processar e julgar, originariamente:

a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo fe-
deral ou estadual;

b) nas infrações penais comuns, e Presidente da República, o Vice-
Presidente, os membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e
o Procurador-Geral da República;

c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, oê
Ministros de Estado, ressalvado o disposto no art. 52, 1, os membros
dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes
de missão diplomática de caráter permanente;

d) o "habeas-corpus", sendo paciente qualquer das pessoas referidas
nas alíneas anteriores; o mandado de segurança e o "habeas-data" contra
atos do Presidente da República, das Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do Procurador-Geral da
República e do próprio Supremo Tribunal Federal;

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a
União, o Estado, o Distrito Federal ou o Território;

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o
Distrito Federal, ou entre uns e outros, inclusive as respectivas enti-
dades da administração indireta;

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro;

h) a homologação das sentenças estrangeiras e a concessão do
"exequatur" às cartas rogatórias, que podem ser conferidas pelo regi-
mento interno a seu Presidente;

i) o "habeas-corpus", quando o coator ou o paciente for tribunal, au-
toridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à ju-
risdição do Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à
mesma jurisdição em uma única instância;

j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados;

1) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da
autoridade de suas decisões;

m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária,
facultada a delegação de atribuições para a prática de atos processu-
ais;

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou in-
diretamente interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do
tribunal de origem estejam impedidos ou sejam direta ou indiretamente
interessados;

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e
quaisquer tribunais, entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qual-
quer outro tribunal;

p) o pedido de medida cautelas das ações diretas de inconstitucinna-
lidada;

q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentado-
ra for atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da
Câmara dos Deputados, do Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas
Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de um dos Tribunais Supe-
riores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal;
II - julgar, em recurso ordinário:

a) o "habeas-corpus", o mandado de segurança, e "habeas-data" e o
mandado de injunção decididos em única instancia pelos Tribunais Supe-
riores, se denegatoria a decisão;

h) o crime político;

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decidid,is
em única ou última instância, quando a decisão recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal
c) julga , válida lei ou ato de governe local contestado em face desta

Constituiçãci.

Parégraf c.	 único.	 A argüiçãc de descumpr i ment o de preceitc. f:.,n3amen'

tal decorrente desta Constituição será apreciada pelo Supremo Tribunal
Federal, na forma da lei.

Art. 103. Podem propor a ação de inconstitucionalidade:
I - o Presidente da República;
II - a Mesa do Senado Federal;

III - a Mesa da Câmara dos Deputados;

IV - a Mesa de Assembléia Legislativa;

V - o Governador de Estado;
VI - o Procurador-Geral da República;

VII - o Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil;

VIII - partido político com representação no Congresso Nacional;

IX - confederação sindical ou entidade de classe de 'ambito nacional.

5 1 2 O Procurador-Geral da República deverá ser previamente ouvido
nas ações de inconstitucionalidade e em todos os processos de competên-
cia do Supremo Tribunal Federal.

5 2 2 Declarada a inconstitucionalidade por omissão de medida para
tornar efetiva norma constitucional, será dada ciência ao Poder compe-
tente para a adoção das providências necessárias e, em se tratando de
órgão administrativo, para fazê-lo em trinta dias.

5 3 2 Quando o Supremo Tribunal Federal apreciar a inconstituciona-
lidade, em tese, de norma legal ou ato normativo, citará, previamente,
o Advogado-Geral da União, que defenderá o ato ou texto impugnado.

SEÇÃO III

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Art. 104. O Superior Tribunal de Justiça compõe-se de, no mínimo,
trinta e très Ministros.
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão

nomeados pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de
trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurí-
dico e reputação ilibada, depois de aprovada a escolha pelo Senado Fe-
deral, sendo:

I - um terço dentre juizes dos Tribunais Regionais Federais e um
terço dentre desembargadores dos Tribunais de Justiça, indicados em
lista tríplice elaborada pelo próprio Tribunal;

LI - um terço, em partes iguais, dentre advogados e membros do Minis-
têrio Publico Federal, Estadual, do Distrito Federal e Territórios, al-
ternadamente, indicados na forma do art. 94.

Art. 105. Compete ao Superior Tribunal de Justiça:

I - processar e julgar, originariamente:

a) nos crimes comuns, os Governadores dos Estados e do Distrito Fede-
ral, e, nestes e nos de responsabilidade, os desembargadores dos Tribu-
nais de Justiça dos Estados e do Distrito Federal, os membros dos Tri-
bunais de Contas dos Estados e do Distrito Federal, os dos TribunaiS
Regionais Federais, dos Tribunais Regionais Eleitorais e do Trabalho,
os membros dos Conselhos ou Tribunais de Contas dos Municípios e os do
Ministério Público da União que oficiem perante tribunais;

b) os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato de Ministro
de Estado ou do próprio Tribunal;

c) os "habeas-corpus", quando o coator ou o paciente for qualquer das
pessoas mencionadas na alínea "a", ou quando o coator for Ministro de
Estado, ressalvada a competência da Justiça Eleitoral;

d) os conflitos de competência entre quaisquer tribunais, ressalvado
o disposto no art. 102, I, "o", bem como entre tribunal e juizes a ele
não vinculados e entre juizes vinculados a tribunais diversos;

e) as revisões criminais e as ações rescisórias de seus julgados;

f) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da
autoridade de suas decisões;

g) os conflitos de atribuições entre autoridades administrativas e
judiciárias da União, ou entre autoridades judiciárias de um Estado e
administrativas de outro ou do Distrito Federal, ou entre as deste e da
União;

h) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentado-
ra for atribuição de órgão, entidade ou autoridade federal, da adminis-
tração direta ou indireta, excetuados os casos de competência do Supre-
me Tribunal Federal e dos órgãos da Justiça Militar, da Justiça Eleito-
ral, da Justiça do Trabalho e da Justiça Federal;

II - julaar, em recurso ordinário:

a) os "habeas-corpus" decididos em única ou última instância pelos
Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distri-
to Federal e Territórios, quando a decisão for denegatoria;

b) os mandados de segurança decididos em única instancia pelos Tribu-
nais Regionais Federais ou pelos tribunais dos Estados, do Distrito Fe-
deral e Territórios, quando denegatõria a decisão;

c) as causas em que tosem partes Estado estrangeiro ou organismo in-
ternacional, de um lado, e, do outro, Município ou pessoa residente ou
domiciliada no Pais;

III - julgar, em recurso especial, as causas decididas, em única ou
última instância, pelos Tribunais Regionais Federais ou pelos tribunais
dos Estados, do Distrito Federal e Territórios, quando a decisão
recorrida:

a) contrariar tratado ou lei federal, ou negar-lhes vigência;

b) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face de
lei federal;

c) der a lei federal interpretação divergente da que lhe haja atri-
buído outro tribunal.

PErágrato único. Funcionará junto ao Superior Tribunal de Justiça o
Conselho da Justiça Federal, sabendo-lhe, na forma da lei, exercer a
supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro
e segundo graus.
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SEÇÃO IV

DOS TRIBUNAIS REGIONAIS FEDERAIS E DOS JUIZES FEDERAIS

Art. 106, São órgãos da Justiça Federal:

I - os Tribunais Regionais Federais;

II - os Juizes Federais.

Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no mínimo,
sete juizes, recrutados, quando possivel, na respectiva região e nomea-
dos pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta
e menos de sessenta e cinco anos, sendo:

I - um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva ati-
vidade profissional e membros do Ministério Publico Federal com mais de
dez anos de carreira;

II - os demais, mediante promoção de juizes federais com mais de cin-
co anos de exercício, por antiguidade e merecimento, alternadamente.

Parágrafo único. A lei disciplinará a remoção ou a permuta de jui-
zes dos Tribunais Regionais Federais e determinará sua jurisdição e
sede.
Art. 108. Compete aos Tribunais Regionais Federais:

I - processar e julgar, originariamente:

a) os juizes federais da área de sua jurisdição, incluidos os da Jus-
tiça Militar e da Justiça do Trabalho, nos crimes comuns e de responsa-
bilidade, e os membros do Ministério Público da União, ressalvada a
competência da Justiça Eleitoral;

h) as revisões criminais e as ações rescisórias de julgados seus ou
dos juízes federais da região;

c) os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato do próprio
Tribunal ou de juiz federal;

d) os "habeas-corpus", quando a autoridade coatora for juiz federal;

e) os conflitos de competência entre juizes federais vinculados ao
Tribunal;

II - julgar, em grau de recurso, as causas decididas pelos juizes fe-
derais e pelos juizes estaduais no exercício da competência federal da
área de sua jurisdição.

Art. 109. Aos juizes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública
federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou
oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as su-
jeitas á Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

II - as causas entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e
Município ou pessoa domiciliada ou residente no Pais;

III - as causas fundadas em tratado ou contrato da União com Estado
estrangeiro ou organismo internacional;

IV - os crimes políticos e as infrações penais praticadas em detri-
mento de bens, serviços ou interesse da União ou de suas entidades
autárquicas ou empresas públicas, excluídas as contravenções e ressal-
vada a competência da Justiça Militar e da Justiça Eleitoral;

V - os crimes previstos em tratado ou convenção internacional, quan-
do, iniciada a execução no Pais, o resultado tenha ou devesse ter oco,-
rido no estrangeiro, ou reciprocamente;

VI - os crimes contra a organização do trabalho e, nos casos , detera, i-
nados por lei, contra o sistema financeiro e a ordem económico-
financeira;
VII - os "habeas-corpus", em matéria criminal de sua competência ou

quando o constrangimento provier de autoridade cujos atos não estejam
diretamente sujeitos a outra jurisdição;

VIII - os mandados de segurança e os "habeas-data" contra ato de au-
toridade federal, excetuados os casos de competência dos tribunais fe-
derais;

IX - os crimes cometidos a bordo de navios ou aeronaves, ressalvada a
competência da Justiça Militar;

X - os crimes de ingresso ou permanência irregular de estrangeiro, a
execução de carta rogatória, após o "exequatur", e de sentença estrs.i.-
geira, após.a homologação, as causas referentes á nacionalidade, inclu-
si ,e a respectiva opção, e à naturalização;

XI - a disputa sobre direitos indígenas.

5 1 2 As causas em que a União for autora serão aforadas na seça.
judiciária onde tiver domicilio a outra parte.

5 2 9 As causas intentadas contra a União poderão ser aforadas na
seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver
ocorrido o ato ou fato que deu origem à demanda ou onde esteja situida
a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal.

5 3 2 Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do
domicilio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte
instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não
seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa condição, a
lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julga-

, das pela justiça estadual.

5 42 Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sem-
pre para o Tribunal Regional Federal na área de jurisdição do juiz de
primeiro grau.

Art. 110. Cada Estado, bem como o Distrito Federal, constituirá uma
seção judiciária que terá por sede a respectiva Capital, e varas loca
lixadas segundo o estabelecido em lei.

Parágrafo único. Nos Territórios Federais, a jurisdição e as atr,-
buições cometidas aos juizes federais caberão aos juizes da justiça lo-
cal, na forma da lei.

SEÇÃO v
DOS TRIBUNAIS E JUIZES DO TRABALHO

Art. 111 São õrgãos da Justiça do Trabalho:

I - o Tribunal Superior do Trabalho;

II - os Tribunais Regionais do Trabalho;

III - as Juntas de Conciliação e Julgamento.

5 1 2 O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete
Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e
menos de sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República
após aprovação pelo Senado Federal, sendo:

I - dezessete togados e vitalícios, dos quais onze escolhidos dentre
juizes rik earreira da magistratura trabalhista, três dentre advogados e
três dentre membros do Ministério Público do Trabalho;

II - dez classistas temporários, com representação paritária dos tra-
balhadores e empregadores.

5 2 9 O Tribunal encaminhará ao Presidente da República listas trí-
plices, observando-se, quanto às vagas destinadas aos advogados e aos
membros do Ministério Público, o disposto no art. 94, e, para as de
classistas, o resultado de indicação de colégio eleitoral integrado pe-
las diretorias das confederações nacionais de trabalhadores ou emprega-
dores, conforme o caso; as listas tríplices para o provimento de cargos
destinados aos juizes da magistratura trabalhista de carreira deverão
ser elaboradas pelos Ministros togados e vitalícios.

5 3' A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do
Trabalho.

Art. 112. Haverá pelo menos um Tribunal Regional do Trabalho em cada
Estado e no Distrito Federal, e a lei instituirá as Juntas de Concilia-
ção e Julgamento, podendo, nas comarcas onde não forem instituídas, a-
tribuir sua jurisdição aos juizes de direito.

Art. 113. A lei disporá sobre a constituição, investidura, jurisdi-
ção, competência, garantias e condições de exercício dos órgãos da Jus-
tiça do Trabalho, assegurada a paridade de representação de trabalhado-
res e empregadores.
Art. 114. Compete ã Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissí-

dios individuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, abran-
gidos os entes de direito público externo e da administração pública
direta e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da
União, e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação
de trabalho, bem como os litígios que tenham origem no cumprimento de
suas próprias sentenças, inClusive coletivas.

S 1 2 Frustrada a negociação coletiva, as partes poderão eleger
árbitros.
5 2 0 Recusando-se qualquer das partes à negociação ou à arbitragem,

é facultado aos respectivos sindicatos ajuizar dissídio coletivo, po-
dendo a Justiça do Trabalho estabelecer normas e condições, respeitadas
as disposições convencionais e legais mínimas de proteção ao trabalho.

Art, 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho serão compostos de jui-
zes nomeados pelo Presidente da República, sendo dois terços de juizes
togados vitalícios e um terço de juizes classistas temporários, obser-
vada, entre os juizes togados, a proporcionalidade estabelecida no art.
111, S 1 2 , I.

Parágrafo único. Os magistrados dos Tribunais Regionais do Trabalho
serão:
I - 3 , zes do trabalho, escolhidos por promoção, alternadamente, por

antiguida,e e merecimento;

II - advogados e membros do Ministério Público do Trabalho, obedecido
o disposto no art. 94;

III - classistas indicados em listas tríplices pelas diretorias das
federações e dos sindicatos com base territorial na região.

Art. 116. A Junta de Conciliação e Julgamento será composta de um
juiz do trabalho, que a presidirá, e dois juizes classistas
temporários, representantes dos empregados e dos empregadores.

Parágrafo único. Os juizes classistas das Juntas de Conciliação e
Julgamento serão nomeados pelo Presidente do Tribunal Regional do Tra-
balho, na forma da lei, permitida uma recondução.

Art. 117. O mandato dos representantes classistas, em todas as ins-
tâncias, é de três anos.

Parágrafo único. Os representantes classistas terão suplentes.

SEÇÃO VI

DOS TRIBUNAIS E JUIZES ELEITORAIS

Art. 118. São órgãos da Justiça Eleitoral:

I - o Tribunal Superior Eleitoral;

II - os Tribunais Regionais Eleitorais;

III - os Juizes Eleitorais;
IV - as Juntas Eleitorais.

Art. 119. O Tribunal Superior Eleitoral compor-se-á, no mínimo, de
sete membros, escolhidos:

I - mediante eleição, pelo voto secreto:
a) três juizes dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal;
b) dois juizes dentre os Ministros do Superior Tribunal de Justiça;

II - por nomeação do Presidente da República, dois juízes dentre seis
advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, indicados pelo
Supremo Tribunal Federal.

Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral elegerá seu Presi-
dente e o Vice-Presidente dentre os Ministros do Supremo Tribunal Fede-
ral, e o Corregedor Eleitoral dentre os Ministros do Superior Tribunal
de Justiça.

Art. 120. Haverá um Tribunal Regional Eleitoral na Capital de cada
Estado e no Distrito Federal.

5 1 9 Os Tribunais Regionais Eleitorais compor-se-ão:

I - mediante eleição, pelo voto secreto:

a) de dois juizes dentre os desembargadores do Tribunal de Justiça;

b) de dois juizes, dentre juizes de direito, escolhidos pelo Tribunal
de Justiça;

II - de um juiz do Tribunal Regional Federal com sede na Capital do
Estado ou no Distrito Federal, ou, não havendo, de juiz federal, esco-
lhido, em qualquer caso, pelo Tribunal Regional Federal respectivo;
III - por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes

dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, in-
dicados pelo Tribunal de Justiça.
5 2 9 O Tribunal Regional Eleitoral elegerá seu Presidente e o Vice-

Presidente dentre os desembargadores.
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Art. 121. Lei complementar disporá sobre a organização e competência
dos tribunais, dos juizes de direito e das juntas eleitorais.

1 2 Os membros dos tribunais, os juizes de direito e os integran-
tes das juntas eleitorais, no exercicio de suas funções, e no que lhes
for aplicável, gozarão de plenas garantias e serão inamovíveis.
5 2 2 Os juizes dos tribunais eleitorais, salvo motivo justificado,

servirão por dois anos, no mínimo, e nunca por mais de dois biênios
consecutivos, sendo os substitutos escolhidos na mesma ocasião e pelo
mesmo processo, em número igual para cada categoria.
5 3 2 São irrecorriveis as decisões do Tribunal Superior Eleitoral,

salvo as que contrariarem esta Constituição e as denegatórias de
"habeas-corpus" ou mandado de segurança.
S 4 2 Das decisões dos Tribunais Regionais Eleitorais somente caberá

recurso quando:
I - forem proferidas contra disposição expressa desta Constituição

ou de lei;
II - ocorrer divergência na interpretação de lei entre dois ou mai.

tribunais eleitorais;
III - versarem sobre inelegibilidade ou expedição de diplomas nas

eleições federais ou estaduais;
IV - anularem diplomas ou decretarem a perda de mandatos eletivos fe-

derais ou estaduais;
V - denegarem "habeas-corpus", mandado de segurança, "habeas-da,"

ou mandado de injunção.
SEÇÃO VII

DOS TRIBUNAIS E JUIZES MILITARES
Art. 122. São órgãos da Justiça Militar:

- c Superior Tribunal Militar;
II - os Tribunais e Juízes Militares instituídos por lei.
Art. 123. O Superior Tribunal Militar compor-se-á de quinze MinistrJs

vitalícios, nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a
indicação pelo Senado Federal, sendo três dentre oficiais-generais da
Marinha, quatro dentre oficiais-generais do Exército, três dentre
oficiais-generais da Aeronáutica, todos da ativa e do posto mais eleva-
do da carreira, e cinco dentre civis.

Parágrafo único. Os Ministros civis serão escolhidos pelo Presiden-
te da República dentre brasileiros maiores de trinta e cinco anis,
sendo:

I - três dentre advogados de notório saber jurídico e conduta
da, com mais de dez anos de efetiva atividade profissional;

II - dois, por escolha paritária, dentre juizes auditores e menitor
do Ministério Público da Justiça Militar.
Art. 124. À Justiça Militar compete processar e julgar os crimes mi-

litares definidos em lei.
Parágrafo único. A lei disporá sobre a organização, o funcionamento

e a competência da Justiça Militar.

SEÇÃO VIII
DOS TRIBUNAIS E JUÍZES DOS ESTADOS

Art. 125. Os Estados organizarão sua Justiça, observados os princí-
pios estabelecidos nesta Constituição.

5 1 2 A competência dos tribunais será definida na Constituição do
Estado, sendo a lei de organização judiciária de iniciativa do Tribunal
de Justiça.

5 2 2 Cabe aos Estados a instituição de representação de inconsti-
tucionalidade de leis ou atos normativos estaduais ou municipais em
face da Constituição Estadual, vedada a atribuição da legitimação para
agir a um único órgão.

3 2 A lei estadual poderá criar, mediante proposta do Tribunal
de Justiça, a Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau,
pelos Conselhos de Justiça e, em segundo, pelo próprio Tribunal de Jus-
tiça, ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo
da policia militar seja superior a vinte mil integrantes.
5 4 2 Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os po-

liciais militares e bombeiros militares nos crimes militares definidos
em lei, cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e
da patente dos oficiais e da graduação das praças.
Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça

designará juizes de entrãncia especial, com competência exclusiva para
questões agrárias.

Parágrafo único. Sempre que necessário à eficiente prestação juris-
dicional, o juiz far-se-á presente no local do litígio.

CAPÍTULO IV
DAS FUNÇÕES ESSENCIAIS À JUSTIÇA

SEÇÃO I
DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Art. 127. O Ministério Público é instituição permanente, essencial à
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurí-
dica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais
indisponíveis.
5 1 2 São princípios institucionais do Ministério Público a uni'-

 indivisibilidade e a independência funcional.
5 2 2 Ao Ministério Público é assegurada autonomia funcional e admi-

nistrativa, podendo, observado o disposto no art. 169, propor ao Poder
Legislativo a criação e extinção de seus cargos e serviços auxiliares,
provendo-os por coupsou,público de provas e de provas e títulos; a lei
disporá sobre sua arWhi:zação e funcionamento.

5 3 2 O Ministério Público Caborará sua proposta orçamentária den-
tro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias.
Art. 125. O Ministério Público abrange:
I - o Ministério Público da União, que compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o Ministério Público do Trabalho;

c) o Ministério Público Militar;

Putlico d, Distrito Federdl e Territórios;
I:	 Ministérios Publicos dos Estados.

1 ," O Ministeri,7 Públi:o da União tem por chefe o Procurador-Geral
da Republica, nomeado pelo Presidente da República dentre integrantes
da carreira, maiores de trinta e cinco anos, apta a aprovação de seu
nome pela maioria absoluta dos membros do Senado Federal, para mandato
de dois anos, permitida a recondução.

5 2, A destituição do Procurador-Geral da Republica, por iniciativa
do Presidente da República, deverá ser precedida de autorização da mai-
oria absoluta do Senado Federal.

5 3 2 Os Ministérios Públicos dos Estados e o do Distrito Federal e
Territórios formarão lista tríplice dentre integrantes da carreira, na
forma da lei respectiva, para escolha de seu Procurador-Geral, que será
nomeado pelo Chefe do Poder Executivo, para mandato de dois anos, per-
mitida uma recondução.
5 4 2 Os Procuradores-Gerais nos Estados e no Distrito Federal e

Territórios poderão ser destituídos por deliberação da maioria absoluta
do Poder Legislativo, na forma da lei complementar respectiva.
5 5 2 Leis complementares da União e dos Estados, cuja iniciativa é

facultada aos respectivos Procuradores-Gerais, estabelecerão a organi-
zação, as atribuições e o estatuto de cada Ministério Público, observa-
das, relativamente a seus membros:

I - as seguintes garantias:
a) vitaliciedade, após dois anos de exercício, não podendo perder o

cargo senão por sentença judicial transitada em julgado;
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante

decisão do órgão colegiado competente do Ministério Público, por voto
de dois terços de seus membros, assegurada ampla defesa;
c) irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à remuneração,

o que dispõem os arts. 37, XI, 150, II, 153, III, 153, 5 2 2 , I;
II - as seguintes vedações:
a) receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários,

percentagens ou custas processuais;
b) exercer a advocacia;
c) participar de sociedade comercial, na forma da lei;
d) exercer, ainda que em disponibilidade, qualquer outra função pú-

blica, salvo uma de magistério;
e) exercer atividade político-partidária, salvo exceções previstas na

lei.
Art. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover, privativamente, a ação penal pública, na forma da lei;
II - zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços

de releváncia pública aos direitos assegurados nesta Constituição, pro-
movendo as medidas necessárias a sua garantia;

III - promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a pro-
teção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros in-
teresses difusos e coletivos;
IV - promover a ação de inconstitucionalidade ou representação para

fins de intervenção da União e dos Estados, nos casos previstos nesta
Constituição;

V - defender judicialmente os direitos e interesses das populações
indígenas;

VI - expedir notificações nos procedimentos administrativos de sua
competência, requisitando informações e documentos para instrui-los, na
forma da lei complementar respectiva;

VII - exercer o controle externo da atividade policial, na forma da
lei complementar mencionada no artigo anterior;
VIII - requisitar diligências investigatórias e a instauração de in-

quérito policial, indicados os fundamentos jurídicos de suas manifesta-
ções processuais;

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas, desde que com-
patíveis com sua finalidade, sendo-lhe vedada a representação judicial
e a consultoria jurídica de entidades públicas.
5 1 2 A legitimação do Ministério Público para as ações civis pre-

vistas neste artigo não impede a de terceiros, nas mesmas hipóteses,
segundo o disposto nesta Constituição e na lei.
5 2 2 As funções de Ministério Público só podem ser exercidas por

integrantes da carreira, que deverão residir na comarca da respectiva
lotação.
5 3 2 O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso público de

provas e títulos, assegurada participação da Ordem dos Advogados do
Brasil em sua realização, e observada, nas nomeações, a ordem de
classifiração.
5 42 Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no

art. 93, II e VI.
Art. 130. Aos membros do Ministério Público junto aos Tribunais de

Contas aplicam-se 4s disposições desta seção pertinentes a direitos,
vedações e forma de investidura.

SEÇÃO II
DA ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

Art. 131. A Advocacia-Geral da União é a instituição que, diretamente
ou através de órgão vinculado, representa a União, judicial e extraju-
dicialmente, cabendo-lhe, nos termos da lei complementar que dispuser
sobre sua organização e funcionamento, as atividades de consultoria e
assessoramento jurídico do Poder Executivo.

5 1 2 A Advocacia-Geral da União tem por chefe o Advogado-Geral da
União, de livre nomeação pelo Presidente da República dentre cidadãos
maiores de trinta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação
ilibada.
5 2 2 O ingresso nas classes iniciais das carreiras da instituição

de que trata este artigo far-se-á mediante concurso público de provas e
títulos.

5 3 2 Na execução da divida ativa de natureza tributária, a repre-
sentação da União cabe à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, obser-
vado o disposto em lei.
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Art. 132. Os Procuradores dos Estados e do Distrito Federal exercerão
a representação judicial e a consultoria jurídica das respectivas uni-
dades federadas, organizados em carreira na qual o ingresso dependerá
de concurso público de provas e títulos, observado o disposto no art.
135.

SEÇÃO III

DA ADVOCACIA E DA DEFENSORIA PÚBLICA

Art, 133. O advogado é indispensável à administração da justiça, sen-
do inviolável por seus atos e manifestaçoes no exercício da profissão,
nos limites da lei.

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição essencial à função ju-
risdicional do Estado, incumbindo-lhe a orientação jurídica e a defesa,
em todos os graus, dos necessitados, na forma do art. 5 2 , LXXIV.

Parágrafo único. Lei complementar organizará a Defensoria Pública
da União e do Distrito Federal e dos Territórios e prescreverá normas
gerais para sua organização nos Estados, em cargos de carreira, provi-
dos, na classe inicial, mediante concurso público de provas e títulos,
assegurada a seus integrantes a garantia da inamovibilidade e vedado o
exercício da advocacia fora das atribuições institucionais.

Art. 135. Às carreiras disciplinadas neste Título aplicam-se o prin-
cípio do art. 37, XII, e o art. 39, 5 12.

TITULO V

DA DEFESA DO ESTADO E DAS INSTITUIÇÕES DEMOCRÁTICAS

CAPITULO I

DO ESTADO DE DEFESA E DO ESTADO DE SITIO

SEÇÃO I

DO ESTADO DE DEFESA

Art, 136. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da Repú-
blica e o Conselho de Defesa Nacional, decretar estado de defesa para
preservar ou prontamente restabelecer, em locais restritos e determina-
dos, a ordem pública ou a paz social ameaçadas por grave e iminente
instabilidade institucional ou atingidas por calamidades de grandes
proporções na natureza.

5 1 2 O decreto que instituir o estado de defesa determinará o tempo
de sua duração, especificará as áreas a serem abrangidas e indicará,
nos termos e limites da lei, as medidas coercitivas a vigorarem, dentre
as seguintes:

I - restrições aos direitos de:

a) reunião, ainda que exercida no seio das associações;

b) sigilo de correspondência;

c) sigilo de comunicação telegráfica e telefônica;

II - ocupação e uso temporário de bens e serviços públicos, na hipó-
tese de calamidade pública, respondendo a União pelos danos e custos
decorrentes.

5 2 2 O tempo de duração do estado de defesa não será superior a
trinta dias, podendo ser prorrogado uma vez, por igual período, se per-
sistirem as razões que justificaram a sua decretação.

5 3 2 Na vigência do estado de defesa:

I - a prisão por crime contra o Estado, determinada pelo executor da
medida, será por este comunicada imediatamente ao juiz competente, que
a relaxará, se não for legal, facultado ao preso requerer exame de cor-
po de delito à autoridade policial;

II - a comunicação será acompanhada de declaração, pela autoridade,
do estado físico e mental do detido no momento de sua autuação;

III - a prisão ou detenção de qualquer pessoa não poderá ser supe-
ri,( a dez dias, salvo guando autorizada pelo'Poder Judiciário;

IV - é vedada a incomunicabilidade do preso.

5 4 2 Decretado o estado de defesa ou sua prorrogação, o Presidente
da República, dentro de vinte e quatro horas, submeterá o ato com a
respectiva justificação ao Congresso Nacional, que decidirá por maioria
absoluta.

5 5 2 Se o Congresso Naciona1 estiver em recesso, será convocad)
extraordinariamente, no prazo de cinco dias.

6 2 O Congresso Nacional apreciará o decreto dentro de dez dias
contados de seu recebimento, devendo continuar funcionando enquanto vi-
gorar o estado de defesa.

7 2 Rejeitado o decreto, cessa imediatamente o estado de defesa.

SEÇÃO II

DO ESTADO DE SITIO

Art. 137. O Presidente da República pode, ouvidos o Conselho da Repú-
blica e o Conselho de Defesa Nacional, solicitar ao Congresso Nacional
autorização para decretar o estado de sitio nos casos de:

I - comoção grave de repercussão nacional ou ocorrência de fatos que
comprovem-a ineficácia de medida tomada durante o estado de defesa;

II - declaração de estado de guerra ou resposta a agressão armada
estrangeira.

Parágrafo único. O Presidente da República, ao solicitar autoriza-
ção para decretar o estado de sítio ou sua prorrogação, relatará os mo-
tivos determinantes do pedido, devendo o Congresso Nacional decidir por
maioria absoluta.

Art. 138. 0 decreto do estado de sítio indicará sua duração, as nor-
mas necessárias a sua execução e as garantias constitucionais que fica-
rão suspensas, e, depois de publicado, o Presidente da República
designará o executor das medidas específicas e as áreas abrangidas.

5 1 2 O estado de sitio, no caso do art. 137; I, não poderá ser de-
cretado por mais de trinta dias, nem prorrogado, de cada vez, por prazo
superior; no do inciao II, poderá ser decretado por todo o tempo que
perdurar a guerra ou a agressão armada estrangeira.

5 2 2 Solicitada autorização para decretar o estado de sitio durante
o recesso parlamentar, o Presidente do Senado Federal, de imediato,
convocará extraordinariamente o Congresso Nacional para se reunir den-
tro de cinco dias, a fim de apreciar o ato.

3	 u Congresso Nacional permanecerá em funcionamento até o termi-
ne nas meaidas coercitivas.

Art. 139. Na vigência de estado de sitio decretado com fundamento no'
ett. 117, I, só poderão ser tomadas contra as pessoas as seguintes
medidas:

1	 ,..origação de permanencia em localidade determinada;
II - detenção em edifício não destinado a acusados ou condenados por

er.mes comuns;

III - restrições relativas á inviolabilidade da correspondência, ao
sigilo das comunicações, à prestação de informações e à liberdade de
imprensa, radiodifusão e televisão, na forma da lei;

IV - suspensão da liberdade de reunião;

V - busca e apreensão em domicilio;

VI - intervenção nas empresas de serviços públicos;

VII - requisição de bens.

Parágrafo único. Não se inclui nas restrições do inciso III a difu-
são de pronunciamentos de parlamentares efetuados em suas Casas Legis-
lativas, desde que liberada pela respectiva Mesa.

SEÇÃO III

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 140. A Mesa do Congresso Nacional, ouvidos 'os líderes
partidários, designará Comissão composta de cinco de seus membros para
acompanhar e fiscalizar a execução das medidas referentes ao estado de
defesa e ao estado de sítio.

Art. 141. Cessado o estado de defesa ou o estado de sitio, cessarão
também seus efeitos, sem prejuízo da responsabilidade pelos ilícitos
cometidos por seus executores ou agentes.

Parágrafo único. Logo que cesse o estado de defesa ou o estado de
sítio, as medidas aplicadas em sua vigência serão relatadas pelo Presi-
dente da República, em mensagem ao Congresso Nacional, com especifica-
ção e justificação das providências adotadas, com relação nominal dos
atingidos e indicação das restrições aplicadas.

CAPITULO II

DAS FORÇAS ARMADAS

Art, 142. As Forças Armadas, constituídas pela Marinha, pelo Exército
e pela Aeronáutica, são instituições nacionais permanentes e regulares,
organizadas cem base na hierarquia e na disciplina, sob a autoridade
suprema do Presidente da República, e destinam-se à defesa da Pátria, à
garantia dos poderes constitucionais e, por iniciativa de qualquer des-
tes, da lei e da ordem.

5 1 , Lei complementar estabelecerá as normas gerais a serem adota-
das na organização, no preparo e no emprego das Forças Armadas.

2 2 Não caberá "habeas-corpus" em relação a punições disciplinares
militares.

Art. 143. O serviço militar é obrigatório nos termos da lei.

5 1 2 Às Forças Armadas compete, na forma da lei, atribuir serviço
alternativo aos que, em tempo de paz, após alistados, alegarem impera-
tivo de consciência, entendendo-se como tal o decorrente de crença re-
ligiosa e de convicção filosófica ou política, para se eximirem.de ati-
vidades de caráter essencialmente militar.

5 2 2 As mulheres e os eclesiásticos ficam isentos do serviço mili-
tar obrigatório em tempo de paz, sujeitos, porém, a outros encargos que
a lei lhes atribuir.

CAPITULO III

DA SEGURANÇA PÚBLICA

Art, 144. A segurança pública, dever do Estado, direito e responsabi-
lidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da
incolumidade das pessoas e do património, através dos seguintes órgãos:

I - policia federal;

II - polícia rodoviária federal;

III - polícia ferroviária federal;

IV - polícias civis;

V - polícias militares e corpos de bombeiros militares.

5 1 2 A polícia federal, instituída por lei como órgão permanente,
estruturado em carreira, destina-se a:

I - apurar infrações penais contra a ordem política e social ou em
detrimento de bens, serviços e interesses da União ou de suas entidades
autárquicas e empresas públicas, assim como outras infrações cuja
prática tenha repercussão interestadual ou internacional e exija re-
pressão uniforme, segundo se dispuser em lei;

II - prevenir e reprimir o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas
afins, o contrabando e o descaminho, sem prejuízo da ação fazendária e
de outros órgãos públicos nas respectivas áreas de competência;

III - exercer as funções de polícia marítima, aérea e de fronteiras;

IV	 exercer, com exclusividade, as funções de policia judiciária da
União.

5 2 2 A policia rodoviária federal, órgão permanente, estruturado em
carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo das
rodovias federais.

5 3 2 A polícia ferroviária federal, órgão permanente, estruturado
em carreira, destina-se, na forma da lei, ao patrulhamento ostensivo
das ferrovias federais.

5 4 2 Às policias civis, dirigidas por delegados de polícia de car-
reira, incumbem, ressalvada a competência da União, as funções de polí-
cia judiciária e a apuração de infrações penais, exceto as militares.

5 Si Às policias militares cabem a polícia ostensiva e a preserva-
ção da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atri-
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buições definidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa
civil.
5 6 2 As policias militares e corpos de bombeiros militares, forças

auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, juntamente com as po-
lícias civis, aos Governadores dos Estados, do Distrito Federal e dos
Territórios.

5 7 2 A lei disciplinará a organização e o funcionamento dos órgãos
responsáveis pela segurança pública, de maneira a garantir a eficiencia
de suas atividades.

5 8 2 Os Municípios poderão constituir guardas municipais destinadas
à proteção de seus bens, serviços e instalações, conforme dispuser a
lei.

TÍTULO VI

DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

CAPITULO I

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

SEÇÃO I

DOS PRINCIPIOS GERAIS

Art. 145. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
derão instituir os seguintes tributos:

I - impostos;

:I - taxas, em razão do exercício do poder de policia ou pela utili-
zação, efetiva ou potencial, de serviços públicos específicos e divisí-
veis, prestados ao contribuinte ou postos a sua disposição;

III - contribuição de melhoria, decorrente de obras públicas.

5 1 2 Sempre que possível, os impostos terão caráter pessoal e serão
graduados segundo a capacidade económica do contribuinte, facultado à
administração tributária, especialmente para conferir efetividade a es-
ses objetivos, identificar, respeitados os direitos individuais e nos
termos da lei, o património, os rendimentos e as atividades econômicas
do contribuinte.

5 2 2 As taxas não poderão ter base de cálculo própria de impostos.

Art. 146. Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre conflitos de competência, em matéria tributária,
entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;

II - regular as limitações constitucionais ao poder de tributar;

III - estabelecer normas gerais em matéria de legislação tributária,
especialmente sobre:

a) definição de tributos e de suas espécies, bem como, em relação aos
impostos discriminados nesta Constituição, a dos respectivos fatos ge-
radores, bases de cálculo e contribuintes;

b) obrigação,	 lançamento,	 crédito,	 prescrição	 e	 decadência
tributários;

c) adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas
sociedades cooperativas.
Art. 147. Competem á União, em Território Federal, os impostos esta-

duais e, se o Território não for dividido em Municípios, cumulativamea-
te, os impostos municipais; ao Distrito Federal cabem os impostos
municipais.

Art. 148. A União, mediante lei complementar, poderá instituir em-
préstimos compulsórios:

I - para atender a despesas extraordinárias, decorrentes de calami-
dade pública, de guerra externa ou sua iminência;

II - no caso de investiMento público de caráter urgente e de relevan-
te interesse nacional, observado o disposto no art. 150, III, "b".

Parágrafo único. A aplicação dos recursos provenientes de emprésti-
mo compulsório será vinculada à despesa que fundamentou sua
instituição.
Art. 149. Compete exclusivamente à União instituir contribuições so-

ciais, de intervenção no domínio economico e de interesse das categu-
rias profissionais ou económicas, como instrumento de sua atuação nas
respectivas áreas, observado o disposto nos arts. 146, III, e 150, I e
III, e sem prejuízo do previsto no art. 195, 5 6 2 , relativamente ás
contribuições a que alude o dispositivo.
Parágrafo único. Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios po-

derão instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o cus-
teio, em beneficio destes, de sistemas de previdência e assistência
social.

d) livros, jornais, periodicos e o papel destinado a sua impressão.

5 1 , A vedação do inciso III, "h", não se aplica aos impostos pre-
sos arts. 153, I, II, IV e V, e 154, II.

2 ,, A vedarão dá inciso VI, "a", e extensiva às autarquias e às
fundaes instituidas e mantidas pele Poder Público, no que se refere
ao património, á renda e aos serviços, vinculados a suas finalidades
essenciais ou ás delas decorrentes.

3 2 As vedações do inciso VI, "a", e do parágrafo anterior não se
aplicam ao património, à renda e aos serviços, relacionados com explo-
ração de atividades económicas regidas pelas normas aplicáveis a empre-
endimentos privados, ou em que haja contraprestação ou pagamento de
preços ou tarifas pelo usuário, nem exonera o promitente comprador da
obrigação de pagar imposto relativamente ao bem imóvel.

5 4 2 As vedações expressas no inciso VI, alíneas "b" e "c", compre-
endem somente o património, a renda e os serviços, relacionados com as
finalidades essenciais das entidades nelas mencionadas.

5 5 2 A lei determinará medidas para que os consumidores sejam es-
clarecidos acerca dos impostos que incidam sobre mercadorias e
serviços.

5 6 2 Qualquer anistia ou remissão que envolva matéria tributária ou
previdenciária só poderá ser concedida através de lei especifica, fede-
ral, estadual ou municipal.

Art. 151. É vedado ã União:

I - instituir tributo que não seja uniforme em todo o território na-
cional ou que implique distinção ou preferência em relação a Estado, ao
Distrito Federal ou a Município, em detrimento de outro, admitida a
concessão de incentivos fiscais destinados a promover o equilíbrio do
desenvolvimento sócio-económico entre as diferentes regiões do Pais;

II - tributar a renda das obrigações da dívida pública dos Estados,
do Distrito Federal e dos Municípios, bem como a remuneração e os pro-
ventos dos respectivos agentes públicos, em níveis superiores aos que
fixar para suas obrigações e para seus agentes;

III - instituir isenções de tributos da competência dos Estados, do
Distrito Federal ou dos Municípios.

Art. 152, É vedado aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios
estabelecer diferença tributária entre bens e serviços, de qualquer na-
tureza, em razão de sua procedência ou destino.

SEÇÃO III

DOS IMPOSTOS DA UNIÃO

Art. 153. Compete à União instituir impostos sobre:

I - importação de produtos estrangeiros;

II - exportação, para o exterior, de produtos nacionais ou nacionali-

III - renda e proventos de qualquer natureza;

IV - produtos industrializados;

V - operações de crédito, cambio e seguro, ou relativas a títulos ou
valores mooiliarios;

VI - propriedade territorial rural;

VII - grandes fortunas, nos termos de lei complementar.

5 1 2 É facultado ao Poder Executivo, atendidas as condições e os
limites estabelecidos em lei, alterar as alíquotas dos impostos enume-
rados nos incisos I, II, IV e V.

5 2 2 O imposto previsto no inciso III:

I - será informado pelos critérios da generalidade, da universalida-
de e da progressividade, na forma da lei;

II - não incidirá, nos termos e limites fixados em lei, sobre rendi-
mentos provenientes de aposentadoria e pensão, pagos pela previdência
social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a
pessoa com idade superior a sessenta e cinco anos, cuja renda total
sela constituída, exclusivamente, de rendimentos do trabalho.

5 3 2 O imposto previsto no inciso IV:

- será seletivo, em função da essencialidade do produto;

II - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada o-
peração com o montante cobrado nas anteriores;

III - não incidirá sobre produtos industrializados destinados ao
exterior.

5 4 2 O imposto previsto no inciso VI terá suas alíquotas fixadas de
forma a desestimular a manutenção de propriedades improdutivas e não
incidirá sobre pequenas glebas rurais, definidas em lei, quando as ex-
plore, só ou com sua família, o proprietário que não possua outro
imóvel.

5 2 O ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou ins-
trumento cambial, sujeita-se exclusivamente à incidência do imposto de
que trata o inciso V do "caput" deste artigo, devido na operação de o-
rigem; a aliquota mínima será de um por cento, assegurada a transferên-
cia do montante da arrecadação nos seguintes termos:

I - trinta por cento para o Estado, o Distrito Federal ou o Territó-
rio, conforme a origem;

II - setenta por cento para o Município de origem.

Art. 154. A União poderá instituir:

I - mediante lei complementar, impostos não previstos no artigo an-
terior, desde que sejam não-cumulativos e não tenham fato gerador ou
base de cálculo próprios dos discriminados nesta Constituição;

II - na iminência ou no caso de guerra externa, impostos
extraordinários, compreendidos ou não em sua competência tributária, os
quais serão suprimidos, gradativamente, cessadas as causas de sua
criação.	 .

SEÇÃO IV

DOS IMPOSTOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL

Art. 155. Compete aos Estados e ao Distrito Federal instituir:

I - impostos sobre:

a) transmissão "causa mortis" e doação, de quaisquer bens ou direi-
tom;

pc-

SEÇÃO II
DAS LIMITAÇÕES DO PODER DE TRIBUTAR

Art. 150. Sem prejuízo de outras garantias asseguradas ao contribuin-
te, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos
Municípios:

I - exigir ou aumentar tributo sem lei que o estabeleça;

II - instituir tratamento desigual entre contribuintes que se encon-
trem em situação equivalente, proibida qualquer distinção em razão de
ocupação profissional ou função por eles exercida, independentemente da
denominação jurídica dos rendimentos, títulos ou direitos;

III - cobrar tributos:

a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do inicio da vigência
da lei que os houver instituído ou aumentado;

h) no mesmo exercício financeiro em que haja sido publicada a le: zoe
os instituiu ou aumentou;

IV - utilizar tributo com efeito de confisco;

V - estabelecer limitações ao tráfego de pessoas ou bens, por meio
de tributos interestaduais ou intermunicipais, ressalvada a cobrança de
pedágio pela utilização de vias conservadas pelo Poder Público;

VI - instituir impostos sobre:

a) património, renda ou serviços, uns dos outros;

h) templos de qualquer culto;

c) património, renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive
suas fundações, das entidades sindicais dos trabalhadores, das insti-
tuições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, aten-
didos os requisitos da lei;
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b) operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações
de serviços de transporte interestadual e intermunicipal e de comunica-
ção, ainda que as operações e as prestações se iniciem no exterior;

c) propriedade de veículos automotores;
II - adicional de até cinco por cento do que for pago à União por

pessoas físicas ou jurídicas domiciliadas nos respectivos territoriee,
a titulo do imposto previsto no art. 153, III, incidente sobre lucros
ganhos e rendimentos de capital.

5 1 2 O imposto previsto no inciso 1, "a":
I - relativamente a bens imóveis e respectivos direitos, compete ao

Estado da situação do bem, ou ao Distrito Federal;
II - relativamente a bens móveis, títulos e créditos, compete ao Es-

tado onde se processar o inventário ou arrolamento, ou tiver domicilio
o doador, ou ao Distrito Federal;
III - terá a competência para sua instituição regulada por lei

complementar:
a) se o doador tiver domicilio ou residência no exterior;
b) se o "de cujus" possuía bens, era residente ou domiciliado ou teve

n seu inventário processado no exterior;
IV - terá suas aliquotas máximas fixadas pelo Senado Federal.
5 2 2 O imposto previsto no inciso I, "b", atenderá ao seguinte:
I - será não-cumulativo, compensando-se o que for devido em cada o-

peração relativa à circulação de mercadorias ou prestação de serviços
com o montante cobrado nas anteriores pelo mesmo ou outro Estado ou
pelo Distrito Federal;

II - a isenção ou não-incidência, salvo determinação em contrário da
legislação:
a) não implicará crédito para compensação com o montante devido nas

operacóes nu prestações seguintes;
b) acarretará a anulação do crédito relativo às operações anteriores;

III - poderá ser seletivo, em função da essencialidade das merceds-
rias e dos serviços;
IV - resolução do Senado Federal, de iniciativa do Presidente da Re-

pública ou de um terço dos Senadores, aprovada pela maioria absoluta de
seus membros, estabelecerá as aliquotas aplicáveis às operações e pres-
tações, interestaduais e de exportação;

V - é facultado ao Senado Federal:

a) estabelecer aliquotas mínimas nas operações internas, mediante re-
solução de iniciativa de um terço e aprovada pela maioria absoluta de
seus membros;

b) fixar aliquotas máximas nas mesmas operações para resolver confli-
to específico que envolva interesse de Estados, mediante resolução de
iniciativa da maioria absoluta e aprovada por dois terços de seus mem-
bros;
VI - salvo deliberação em contrário dos Estados e do Distrito Fede-

ral, nos termos do disposto no inciso XII, "g", as aliquotas internas,
nas operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de
serviços, não poderão ser inferiores às previstas para as operações in-
terestaduais;
VII - em relação às operações e prestações que destinem bens e ser-

viços a consumidor final localizado em outro Estado, adotar-se-á:
a) a aliquota interestadual, quando o destinatário for contribuinte

do imposto;
b) a alíquota interna, quando o destinatário não for contribuinte de-

le;
VIII - na hipótese da alínea "a" do inciso anterior, caberá ao Estado

da localização do destinatário o imposto correspondente à diferença en-
tre a alíquota interna e a interestadual;

IX - incidirá também:
a) sobre a entrada de mercadoria importada do exterior, ainda quando

se tratar de bem destinado a consumo ou ativo fixo do estabelecimento,
assim como sobre serviço prestado no exterior, cabendo o imposto ao Es-
tado onde estiver situado o estabelecimento destinatário da mercadoria
ou do serviço;
b) sobre o valor total da operação, quando mercadorias forem forneci-

das com serviços não compreendidos na competência tributária dos Muni-
cípios;

X - não incidirá:
a) sobre operações que destinem ao exterior produtos industrializa-

dos, excluídos os semi-elaborados definidos em lei complementar;
h) sobre operações que destinem a outros Estados petróleo, inclusive

lubrificantes, combustíveis líquidos e gasosos dele derivados, e e e er-
oia elétrica;
c) sobre o ouro, nas hipóteses definidas no art. 153, 5 55;

XI - não compreenderá, em sua base de cálculo, o montante do imposto
sobre produtos industrializados, quando a operação, realizada entre
contribuintes e relativa a produto destinado à industrialização ou à
comercialização, configure fato gerador dos dois impostos;

XII - cabe à lei complementar:

a) definir seus contribuintes;

b) dispor sobre substituição tributária;

c) disciplinar o regime de compensação do imposto;

d) fixar, para efeito de sua cobrança e definição do estabelecimento
responsável, o local das operações relativas à circulação de mercado-
rias e das prestações de serviços;

e) excluir da incidência do imposto, nas exportações para o exterior,
serviços e outros produtos além dos mencionados no inciso X, "a":

f) prever casos de manutenção de crédito, relativamente a. :emessa
para outro Estado e exportação para o exterior, de serviços o de merca-
dorias;

o) regular a forma troo, mediante deliberação dos Estados e do Dis-
trito Federal, isençe 'es, incentivos e benefícios fiscais serão concedi-
dos e revogados.

5 3 2 A exceção dos impostos de que tratam o inciso I, "b", do
"caput" deste artigo e os arts. 153, I e II, e 156, III, nenhum outro
tributo incidirá sobre operações relativas a energia elétrica, combus-
tíveis líquidos e gasosos, lubrificantes e minerais do Pais.

SEÇÃO V
DOS IMPOSTOS DOS MUNICIPIOS

Art. 156. Compete aos Municípios instituir impostos sobre:
I - propriedade predial e territorial urbana;
II transmissão "inter vivos", a qualquer título, por ato oneroso,

de bens imóveis, por natureza ou acessão física, e de direitos reais
sobre Imóveis, exceto os de garantia, bem como cessão de direitos a sua
aquisição;
III - vendas a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, exceto

oleo diesel;
IV - serviços de qualquer natureza, não compreendidos no art. 155, I,

"b", definidos em lei complementar.

5 1" O imposto previsto no inciso I poderá ser progressivo, nos
termos de lei municipal, de forma a assegubar o cumprimento da função
social da propriedade.
5 2 %, O imposto previsto no inciso II:
I - não incide sobre a transmissão de bens ou direitos incorporados

ao patrimônio de pessoa jurídica em realização de capital, neffi sobre a
transmissão de bens ou direitos decorrente de fusão, incorPoração, ci-
são ou extinção de pessoa jurídica, salvo se, nesses casos, a atividade
preponderante do adquirente for a compra e venda desses bens ou direi-
tos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantil;

II - compete ao Município da situação do bem.

5 3 Q O imposto previsto no inciso III não exclui a incidência do
imposto estadual previsto no art. 155, I, "b", sobre a mesma operação.

5, 4 ,, Cabe à lei complementar:
I - fixar as alíquotas máximas dos impostos previstos nos incisos

III e IV;
II - excluir da incidência do imposto previsto no inciso IV exporta-

ções de . erviços para o exterior.
SEÇÃO VI

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTARIAS
Art. 157. Pertencem aos Estados e ao Distrito Federal:
I - o produto da arrecadação do imposto da União sobre renda e pro-

ventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pa-
gos, a qualquer título, por eres, suas autarquias e pelas fundações que
instituírem e mantiverem;
II - vinte por cento do produto da arrecadação do imposto que a União

instituir no exercício da competência que lhe é atribuída pelo art.
154,
Art, 155. Pertencem aos Municípios:
I - o produto da arrecadação de imposto da União sobre renda e pro-

ventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre rendimentos pa-
gos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e pelas fundações que
instituírem e mantiverem;
II - cinquenta por cento do produto da arrecadação do imposto da U-

nião ecbre n propriedade territorial rural, relativamente aos imóveia
neles situados;

III - cinqüenta por cento do produto da arrecadação do imposto do
Estado sobre a propriedade de veículos automotores licenciados em seus
territórios;

IV - vinte e cinco por cento do produto da arrecadação do imposto do
Estado sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre
prestações de serviços de transporte interestadual e intermunicipal é
de comunicação.
Parágrafo único. As parcelas de receita pertencentes aos Municí-

pios, mencionadas no inciso IV, serão creditadas conforme os seguintes
critérios:
I - três quartos, no mínimo, na proporção do valor adicionado nas

operações relativas à circulação de mercadorias e nas prestações de
serviços, realizadas em seus territórios;

1I - até um quarto, de acordo com o que dispuser lei estadual ou, no
caso dos Territórios, lei federal.
Art. 159. A União entregará:
I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos

de qualquer natureza e sobre produtos industrializados, quarenta e sete
por cento na seguinte forma:
a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Partici-

pação dos Estados e do Distrito Federal;
b) vinte e dcls inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Parti-

cipação dos Municípios;
c) trás por cento, para aplicação em programas de financiamento ao

setor produtivo das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de
suas instituições financeiras de caráter regional, de acordo com os
planos regionais de desenvolvimento, ficando assegurada ao semi-árido
do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na forma que a
lei estabelecer;

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industriali-
zados, dez por =o. aos Estados e ao Distrito Federal, proporcional-
mente ao das respectivas exportações de produtos
industrializados.
5 1 Q Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com

o previsto no inciso I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do impos-
to de renda e proventos de qualquer natureza pertencente aos Estados,
ao Disrritc Federal e aos Municípios, nos termos do disposto nos arts.
157, 1. e 15E, I.
S 2% A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela sopa-

ror a v n rit , por cento do montante a que se refere o inciso II, devendo
- ev,, ntuc: rxcedente ser distriouido entre os demais participantes,
mantido, Lr, relação a esses, o critério de peitilho nele estabelecido.

F:tados entreçarão aos resroctivos Municipios vinte e cinco

por re- , c	 recursos que receberem nos tErmon do inciso 1, obStrvo-
dcs	 estabelecidos no art. :56, paràgrafe único, 1 e II.
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Art. 160. É vedada a retenção ou qualquer restrição à entrega e ao
emprego dos recursos atribuidos, nesta seção, aos Estados, ao Distrito
Federal e aos Municípios, neles compreendidos adicionais e acréscimos
relativos a impostos.

Parágrafo único. Essa vedação não impede a União de condicionar a
entrega de recursos ao pagamento de seus créditos.

Art. 161. Cabe à lei complementar:

I - definir valor adicionado pala fins do disposto no art. 158,
parágrafo único, I;

II - estabelecer normas sobre a entrega dos recursos de que trata o
art. 159, especialmente sobre os critérios de rateio dos fundos previs-

tos em seu inciso I, objetivando promover o equilíbrio sócio-econômico
entre Estados e entre Municípios;
III - dispor sobre o acompanhamento, pelos beneficiários, do cálculo

das quotas e da liberação das participações previstas nos arts. 157,
158 e 159.
Parágrafo único. O Tribunal de Contas da União efetuará o cálcio

das quotas referentes aos fundos de participação a que alude o inciso

Art. 162. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios di-
vulgarão, até o último dia do més subseqüente ao da arrecadação, os
montantes de cada um dos tributos arrecadados, os recursos recebidos,
os valores de origem tributária entregues e a entregar e a expressão
numérica dos critérios de rateio.

Parágrafo único. Os dados divulgados pela União serão discriminados
por Estado e por Município; os dos Estados, por Município.

CAPITULO II
DAS FINANÇAS PÚBLICAS

SEÇÃO I

NORMAS GERAIS

Art.-163. Lei complementar disporá sobre:

I - finanças públicas;

II - dívida pública externa e interna, incluída a das autarquias.
fundações e demais entidades controladas pelo Poder Público;

- concessão de garantias pelas entidades públicas;

IV - emissão e resgate de títulos da dívida pública;
v - fiscalização das instituições financeiras;

VI - operações de cambio realizadas por órgãos e entidades da Unià:.,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;

VII - compatibilização das funções das instituições oficiais de cré-
dito da União, resguardadas as características e condições operacionais
plenas das voltadas ao desenvolvimento regional.

Art. 164. A competência da União para emitir moeda será exercida ex-
clusivamente pelo banco central.

5 l°.. vedado ao banco central conceder, direta ou indiretamente,
empréstimos ao Tesouro Nacional e a qualquer órgão ou entidade que não
seja instituição financeira.

5 2 2 O banco central poderá comprar e vender títulos de emissão do
Tesouro Nacional, com o objetivo de regular a oferta de moeda ou a taxa
de,juros:
5 3 2 As disponibilidades de caixa da União serão depositadas no

banco central; as dos Estados. do Distrito Federal, dos Municípios e
dos,órgãos ou entidades do Pooer Público e das empresas por ele contro-
ladas, em instituições financeiras oficiais, ressalvados os casos pre-
vistos em lei.

SEÇÃO 11

DOS ORÇAMENTOS

Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
o plano plurianual;

•II - as diretrizes orçamentárias;

III - os orçamentos anuais.

5 1 2 A lei que instituir o plano plurianual estabelecerá, de forma
regionalizada, as diretrizes, objetivos e metas da administração públi-
ca federal para as despesas de capital -e outras delas decorrentes e
para as relativas aos programas de duração'continuada.

5 2 2 A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e
prioridades da administração pública federal, incluindo as despesas de
capital para o exercício financeiro subseqüente, orientará a elaboração
da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação
tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências finan-
ceiras oficiais de fomento.

•S 3 2 O Poder Executivo publicará, até •trinta dias após o encerra-
mento de cada bimestre, relatório resumido da execução orçamentária.

5 4 2 Os planos e programas nacionais, regionais e setoriais previs-
tos nesta Constituição serão elaborados em consonãncia com o plano plu-
rianual e apreciados pelo Congresso Nacional.

• 5 5 0 A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente aos Poderes da União, seus fundos,
órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive funda-
ções instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II -o orçamento de investimento das empresas em que a União, direta
ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a vo-
to;

• III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entida-
des e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem
como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

5 6 2 O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrati-
vo regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de
isenções, anistias, remissões, subsídios e . benefícios de natureza fi-
nanceira, tributária e creditícia.

S 7 2 Os orçamentos previstos no 5 5 0 , I e II, deste artigo, compa-
tibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a de redu-
zir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional.

5 8 2 A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à
previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibi-
ção a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação
de operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos ter-
mos da lei.

5 9° Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a
elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes
orçamentárias e da lei orçamentária anual;

II - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da admi-
nistração direta e indireta, bem como condições para a instituição e
funcionamento de fundos.

Art. 166. Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às dire-
trizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais se-
rão apreciados pelas duas Casas do Congresso Nacional, na forma do re-
gimento comum.
S 1 2 Caberá	 a uma Comissão mista permanente de Senadores e

Deputados:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste ar-
tigo e sobre as contas apresentadas anualmente pelo Presidente da Repú-
blica;

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas nacionais,
regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o acompa-
nhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da atuação das de-
mais comissões do Congresso Nacional e de suas Casas, criadas de acordo
com o art. 58.
5 2 9 As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre

elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário
das duas Casas do Congresso Nacional.

S 3 9 As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos proje-
tos que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretri-
zes orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenien-
tes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para, pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais para Estados, Municí-
pios e Distrito Federal; ou

III - sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou
h) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

5 4 9 As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não
poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

5 5 2 O Presidente da República poderá enviar mensagem ao Congresso
Nacional para propor modificação nos projetos a que se refere este ar-
tigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista, da parte cuja
alteração é proposta.

5 6 9 Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Presidente da
República ao Congresso Nacional, nos termos da lei complementar a que
se refere o art. 165, 5 92,

S 7 9 Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não
contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao pro-
cesso legislativo.

S 8 2 Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas correspondentes
poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante créditos especiais ou
suplementares, com prévia e específica autorização legislativa.

Art. 167. São vedados:

I - o	 inicio de programas ou projetos não incluídos na lei
orçamentária anual;

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que
excedam os créditos orçamentários ou adicionais;

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante
das despesas de capital, ressalvadas as autorizadas inediantel créditos
suplementares ou especiais com finalidade precisa, aprovados pelo Poder
Legislativo por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa,
ressalvadas a repartição do produto da arrecadação dos impostos a que
se referem os arts. 158 e 159, a destinação de recursos para manutenção
e desenvolvimento do ensino, como determinado pelo art. 212, e a pres-
tação de garantias às operações de crédito por antecipação de receita,
previstas no art. 165, 5 82;

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autori-
zação legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos
de uma categoria de programação para outra ou de um órgão para outro,
sem prévia autorização legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;

VIII - a utilização, sem autorização legislativa especifica, de re-
cursos dos orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir neces-
sidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e fundos, inclusive dos
mencionados no art. 165, 5 52;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autori-
zação legislativa.

5 1 2 Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício fi-
nanceiro poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual,
ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena de • crime de

responsabilidade.

5 2 2 Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no e-
xercício financeiro em que forem autorizados, salvo se o ato de autori-
zação for promulgado nos últimos quatro meses daquele exercício, caso
em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao or-
çamento do exercício financeiro subseqüente.
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5 3 2 A abertura de credito extraordinário somente cera admitida
para atender a despesas imprev.s.veis e urgentes, como as decorrentes
de guerra, comoção interna ou walamidade pública, observado o disposto
no art. 62.

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentarias, com-
preendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos
dos Poderes Le g islativo e Judiciário e do Ministeric Públi-o, ser-lhes-
â0 entregues até o dia 20 de cada mês, na forma da lei complementar a
que se refere o art. 165, 5 92.

Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo da União, dos Esta-
dos, do Distrito Federal e dos Municípios não poderá exceder os limites
estabelecidos em lei complementar.

Parágrafo único. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de re-
muneração, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreiras,
bem como a admissão de pessoal, a qualquer titulo, pelos órgãos e enti-
dades da administração direta ou indireta, inclusive fundações insti-
tuídas e mentidas pelo Poder Público, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às
projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes
orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de eco-
nomia mista.

TÍTULO VII
DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA

CAPÍTULO I

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA

Art. 170. A ordem económica, fundada na valorização do trabalho huma-
no e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência dig-
na, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes
princípios:

I - soberania nacional;

II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

IV - livre concorrência;

V - defesa do consumidor;

VI - de ç esa do meio ambiente;

VT T - redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII - busca do pleno emprego;

IX - tratamento favorecido para as empresas brasileiras de capital
nacional de pequeno porte.

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer
atividade económica, independentemente de autorização de órgãos públi-
cos, salvo nos casos previstos em lei.

Art. 171. São consideradas:

I - empresa brasileira a constituída sob as leis brasileiras e que
tenha sua sede e administração no País;

II - empresa brasileira de capital nacional aquela cujo controle efe-
tivo esteja em caráter permanente sob a titularidade direta ou indireta
de pessoas físicas domiciliadas e residentes no País ou de entidades de
direito público interno, entendendo-se por controle efetivo da empresa
a titularidade da maioria de seu capital votante e o exercício, de tato
e de direito, do poder decisório para gerir suas atividadeb.

5 12 A lei poderá, em relação à empresa brasileira de capital
nacional:

I - conceder proteção e benefícios especiais temporários para desen-
volver atividades consideradas estratégicas para a defesa nacional ou
imprescindíveis ao desenvolvimento do País;

II - estabelecer, sempre que considerar um setor imprescindível ao
desenvolvimento tecnológico nacional, entre outras condições e
requisitos:

a) a exigéncia de que o controle referido no inciso II do "caput" se
estenda às atividades tecnológicas da empresa, assim entendido o exer-
cício, de fato e de direito, do poder decisório para desenvolver ou ab-
sorver tecnologia;

h) percentuais de participação, no capital, de pessoas físicas domi-
ciliadas e residentes no País ou entidades de direito público interno.

5 22 Na aquisição de bens e serviços, o Poder Público dará trata-
mento preferencial, nos termos da lei, à empresa brasileira de capital
nacional.
Art. 172. A lei disciplinará, com base no interesse nacional, os in-

vestimentos de capital estrangeiro, incentivará os reinvestimentos e
regulará a remessa de lucros.
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a explo-

ração direta de atividade econômica pelo Estado só será permitida quan-
do necessária aos imperativos da segurança nacional ou a relevante in-
teresse coletivo, conforme definidos em lei.

5 1 2 A empresa pública, a sociedade de economia mista e outras en-
tidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico
próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações traba-
lhistas e tributárias.

5 22 As empresas públicas e as sociedades de economia mista não po-
derão gozar de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.

5 3 2 A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Esta-
do e a sociedade.

5 42 A lei reprimira o abuso do poder econômico que vise a domina-
ção dos mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário
dos lucros.
5 5 2 A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos diri-

gentes da pessoa jurídica, estabelecera a responsabilidade desta,
sujeitando-a às punições compatíveis com sua natureza, nos ates prati-
cados contra a ordem económica e financeira, e contra a economia
popular.
Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econõmico, o

Estado exercerá, na forma da lei, as funções de fisea)ização, inaentivo
e planejamento, sendo este determinante para o setor público e indica-
tivo para o setor privado.

5 1° A lei estabelecera as diretrizes e bases do planejamento do
desenvolvimento nacional equilibrado, o qual incorporará e
compatibilizará os planos nacionais e regionais de desenvolvimento.

2 2 A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de
associativismo.

5 32 O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em
cooperativas, levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção
económico-social dos garimpeiros.
5 42 As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão

prioridade na autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recur-
sos e jazidas de minerais garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando,
e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, XXV, na forma da lei.

Art. 175. Incumbe ao Poder Público, na forma da lei, diretamente ou
sob regime de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a
prestação de serviços públicos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de ser-
viços públicos, o caráter especial de seu contrato e de sua prorroga-
ção, bem como as condições de caducidade, fiscalização e rescisão da
concessão ou permissão;

II - os direitos dos usuários;

III - política tarifária;

IV - a obrigação de manter serviço adequado.

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e
os potenciais de energia hidráulica constituem propriedade distinta da
do solo, para efeito de exploração ou aproveitamento, e pertencem à U-
nião, garantida ao concessionário a propriedade do produto da lavra.

5 12 A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento
dos potenciais a que se refere o "caput" deste artigo somente poderão
ser efetuados mediante autorização ou concessão da União, no interesse
nacional, por brasileiros ou empresa brasileira de capital nacional, na
forma da lei, que estabelecerá as condições específicas quando essas
atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou terras indígenas.

Ç. 2° É assegurada participação ao proprietário do solo nos resulta-
dos da lavra, na forma e no valor que dispuser a lei.

5 32 A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e
as autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser ce-
didas ou transferidas, total ou parcialmente, sem prévia anuência do
poder concedente.

5 42 Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do
potencial de energia renovável de capacidade reduzida.

Art. 177. Constituem monopólio da União:

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e ou-
tros hidrocarbonetos fluidos;

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos re-
sultantes das atividades previstas nos incisos anteriores;

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de
derivados básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transpor-
te, por meio de conduto, de petróleo bruto, seus derivados e gás natu4
ral de qualquer origem;

V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a in-
dustrialização e o comércio de minérios e minerais nucleares e seus
derivados.

5 1 2 O monopólio previsto neste artigo inclui os riscos e resulta-
dos decorrentes das atividades nele mencionadas, sendo vedado à União
ceder ou conceder qualquer tipo de participação, em espécie ou em va-
lor, na exploração de jazidas de petróleo ou gás natural, ressalvado o
disposto no art. 20, 5 12.

5 2 2 A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais
radioativos no território nacional.

Art. 178. A lei disporá sobre:

I - a ordenação dos transportes aéreo, marítimo e terrestre;

II - a predominância dos armadores nacionais e navios de bandeira e
registros brasileiros e do' país exportador ou importador;

III - o transporte de granéis;
IV - a utilização de embarcações de pesca e outras.

5 1 2 A ordenação do transporte internacional cumprirá os acordos
firmados pela União, atendido o princípio de reciprocidade.

5 22 Serão brasileiros os armadores, os proprietários, os comandan-
tes e dois terços, pelo menos, dos tripulantes de embarcações
nacionais.

3 2 A navegação de cabotagem e a interior são privativas de embar-
cações nacionais, salvo caso de necessidade pública, segundo dispuser a
lei.
Art. 179. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios

dispensarão às microempresas e às empresas de pequeno porte, assim de-
finidas em lei, tratamento jurídico diferenciado, visando a incentiva-
las pela simplificação de suas obrigações administrativas, tributárias,
previdenciárias e crediticias, ou pela eliminação ou redução destas por
meio de lei.

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios
promoverão e incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento so-
cial e economico.

Art. 181. o atendimento de requisição de documento ou informação de
natureza comercial, feita por autoridade administrativa ou judiciária
estrangeira, a pessoa física OU juridica residente ou domiciliado no
País dependerá de autorização do Poder competente.
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CAPÍTULO II

DA POLITICA URBANA

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada pelo Poder
Público municipal, conforme diretrizes gerais fixadas em lei, tem por
objetivo ordenar o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade
e garantir o bem-estar de seus habitantes.

5 1 2 O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, obrigatório
para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico
da política de desenvolvimento e de expansão urbana.

5 2 2 A propriedade urbana cumpre sua função social quando atende às
exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas no plano
diretor.

5 3 5 As desapropriações de imóveis urbanos serão feitas com prévia
e justa indenização em dinheiro.

5 4 5 É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei especifi-
ca para área incluída no plano diretor, exigir, nos termos da lei fede-
ral, do proprietário do solo urbano não edificado, subutilizado ou não
utilizado, que promova seu adequado aproveitamento, sob pena, sucessi-
vamente, de:

- parcelamento ou edificação compulsórios;

II - imposto sobre a propriedade predial e territorial urbana pro-
gressivo no tempo;

III - desapropriação com pagamento mediante títulos da divida públi-
ca de emissão previamente aprovada pelo Senado Federal, com prazo de
resgate de até dez anos, em parcelas anuais, iguais e sucessivas, asse-
gurados o valor real da indenização e os juros legais.

Art. 183. Aquele que possuir como sua área urbana de ate duzentos e
cinqüenta metros quadrados, por cinco anos, ininterruptamente e sem o-
posição, utilizando-a para sua moradia ou de sua família, adquirir-lhe-
á o domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel urbano ou
rural.

5 1 5 O título de domínio e a concessão de uso serão conferidos ao
homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do estado civil.

5 2 5 Esse direito não será reconhecido ao mesmo possuidor mais de
uma vez.

5 3 2 Os imóveis públicos não serão adquiridos por usucapião.

CAPÍTULO III
DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA

Art. 184. Compete à União desapropriar por interesse social, para
fins de reforma agrária, o imóvel rural que não esteja cumprindo sua
função social, mediante prévia e justa indenização em títulos da dívida
agrária, com cláusula de preservação do valor real, resgatáveis no pra-
zo de até vinte anos, a partir do segundo ano de sua emissão, e cuja
utilização será definida em lei.

5 1 5 As benfeitorias úteis e necessárias serão indenizadas em
dinheiro.

S 2 5 O decreto que declarar o imóvel como de interesse social, para
fins de reforma agrária, autoriza a União a propor a ação de
desapropriação.

5 3 5 Cabe à lei complementar estabelecer procedimento contraditório
especial, de rito sumário, para o processo judicial de desapropriação,

5 4 5 O orçamento fixará anualmente o volume total de títulos da di-
vida agrária, assim como o montante de recursos para atender ao progra-
ma de reforma agrária no exercício.

5 5 5 São isentas de impostos federais, estaduais e municipais as
operações de transferência de imóveis desapropriados para fins de re-
forma agrária.

Art. 185. São insuscetíveis de desapropriação para fins de reforma
agrária:

I - a pequena e média propriedade rural, assim definida em lei, des-
de que seu proprietário não possua outra;

II - a propriedade produtiva.

Parágrafo único. A lei garantirá tratamento especial à propriedade
produtiva e fixará normas para o cumprimento dos requisitos relativos a
sua função social.

Art. 186. A função social é cumprida quando a propriedade rural aten-
de, simultaneamente, segundo critérios e graus de exigência estabeleci-
dos em lei, aos seguintes requisitos:

I - aproveitamento racional e adequado;

II - utilização adequada dos recursos naturais disponíveis e preser-
vação do meio ambiente;

III - observância das disposições que regulam as relações de traba-
lho;

IV - exploração que favoreça o bem-estar dos proprietários e
trabalhadores.

Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da
lei, com a participação efetiva do setor de produção, envolvendo produ-
tores e trabalhadores rurais, bem como dos setores de comercialização,
de armazenamento e de transportes, levando em conta, especialmente:
1 - os instrumentos crediticios e fiscais;

II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia o-
comercialização;

III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia;

IV - a assistência técnica e extensão rural;

o seguro agrícola;

o cooperativismo;

- a eletrificação rural e irrigação;

- a habitação para o trabalhador rural.

5 1 5 Incluem-se no planejamento agrícola as atividades agroinoes-
triais, agropecuárias, pesqueiras e florestais.

5 2 5 Serão compatibilizadas as ações de política agrícola e de re-
forma agrária.

Art. 188. A destinação de terras públicas e devolutas será compatibi-
lizada com a política agrícola e com o plano nacional de reforma
agrária.
5 1 5 A alienação ou a concessão, a qualquer titulo, de terras pú-

blicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares a pessoa fí-
sica ou jurídica, ainda que por interposta pessoa, dependerá de prévia
aprovação do Congresso Nacional.

5 2 5 Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior as alienações ou
as concessões de terras públicas para fins de reforma agrária.

Art. 189. Os beneficiários da distribuição de imóveis rurais pela re-
forma agrária receberão títulos de domínio ou de concessão de uso,
inegociáveis pelo prazo de dez anos.

Parágrafo único. O título de domínio e a concessão de uso serão
conferidos ao homem ou à mulher, ou a ambos, independentemente do esta-
do civil, nos termos e condições previstos em lei.

Art. 190. A lei regulará e limitará a aquisição ou o arrendamento de
propriedade rural por pessoa física ou jurídica estrangeira e
estabelecerá os casos que dependerão de autorização do Congresso
Nacional.

Art. 191. Aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural ou urba-
no, possua como seu, por cinco anos ininterruptos, sem' oposição, área
de terra, em zona rural, não superior a cinqüenta hectares, tornando-a
produtiva por seu trabalho ou de sua família, tendo nela sua moradia,
adquirir-lhe-á a propriedade.

Parágrafo único. Os imóveis públicos não serão adquiridos por
usucapião.

CAPÍTULO IV
DO SISTEMA FINANCEIRO NACIONAL

Art. 192. O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a pro-
mover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses
da coletividade, será regulado em lei complementar, que disporá, inclu-
sive, sobre:
I - a autorização para o funcionamento das instituições financeiras,

assegurado às instituições bancárias oficiais e privadas acesso a todos
os instrumentos do mercado financeiro bancário, sendo vedada a essas
instituições a participação em atividades não previstas na autorização
de que trata este inciso;

II - autorização e funcionamento dos estabelecimentos de seguro, pre-
vidência e capitalização, bem como do órgão oficial- fiscalizador e do
órgão oficial ressegurador;

III - as condições para a participação do capital estrangeiro nas
instituições a que se referem os incisos anteriores, tendo em vista,
especialmente:

a) os interesses nacionais;

b) os acordos internacionais;
IV - a organização, o funcionamento e as atribuições do banco central

e demais instituições financeiras públicas e privadas;
V - os requisitos para a designação de membros da diretoria do banco

central e demais instituições financeiras, bem como seus impedimentos
após o exercício do cargo;

VI - a criação de fundo ou seguro, com o objetivo de proteger a eco-
nomia popular, garantindo créditos, aplicações e depósitos até determi-
nado valor, vedada a participação de recursos da União;

VII - os critérios restritivos da transferência de poupança de re-
giões com renda inferior à média nacional para outras de maior desen-
volvimento;

VIII - o funcionamento das cooperativas de crédito e os requisitos
para que possam ter condições de operacionalidade e estruturação pró-
prias das instituições financeiras.

5 1 2 A autorização a que se referem os incisos I e II será
inegociável e intransferível, permitida a transmissão do controle da
pessoa jurídica titular, e concedida sem ónus, na forma da lei do sis-
tema financeiro nacional, a pessoa jurídica cujos diretores tenham ca-
pacidade técnica e reputação ilibada, e que comprove capacidade econó-
mica compatível com o empreendimento.

5 2 2 Os recursos financeiros relativos a programas e projetos de
caráter regional, de responsabilidade da União, serão depositados em
suas instituições regionais de crédito e por elas aplicados.

3 2 As taxas de juros reais, nelas incluídas comissões e quaisquer
outras remunerações direta ou indiretamente referidas à concessão de
crédito, não poderão ser superiores a doze por cento ao ano; a cobrança
acima deste limite será conceituada como crime de usura, punido, em to-
das as suas modalidades, nos termos que a lei determinar.

TÍTULO VIII

DA ORDEM SOCIAL

CAPÍTULO 1

DISPOSIÇÃO GERAL

Art. 193. A ordem social tem como base o primado do trabalho, e como
objetivo o bem-estar e a justiça sociais.

CAPÍTULO II

DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 194. A seguridade social compreende um conjunto integrado de a-
ções de iniciativa dos Poderes Públicos e da sociedade, destinadas a
assegurar os direitos relativos à saúde, à previdência e à assistência
social.
Parágrafo único. Compete ao Poder Público, nos termos da lei, orga-

aizer a seguridade social, com base nos seguintes objetivos:

I - universalidade da cobertura e do atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos benefícios e serviços às popula-
ções urbanas e rurais;

I. /I ço -s; saletividade e distributividade na prestação dos benefícios e

IV - irredutibilidade do valor das benefícios;
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V - elüidade na forma de participação no custeio;

VI - diversidade da base de financiamento;

VII - caráter democrático e descentralizado da gestão administrati-
va, com a participação da comunidade, em especial de trabalhadores,
empresários e aposentados.

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade,
de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos prove-
nientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

I - dos empregadores, incidente sobre a folha de salários, o fatura-
mento e n lucro;

II - dos trabalhadores;

III - sobre a receita de concursos de prognósticos.

S 1 2 As receitas dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios
destinadas à seguridade social constarão dos respectivos orçamebtos,
não integrando o orçamento da União.

5 2 2 A proposta de orçamento da seguridade social será elaborada de
forma integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, previdência so-
cial e assistência social, tendo em vista as metas e prioridades esta-
belecidas na lei de diretrizes orçamentárias, assegurada a cada área a
gestão de seus recursos.
5 3 2 A pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade so-

cial, como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Públi-
co nem dele receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios.

5 4 2 A lei poderá instituir outras fontes destinadas a garantir a
manutenção ou expansão da seguridade social, obedecido o disposto no
art. 154, I.

5 5 2 Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser
criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio
total.

5 62 As contribuições sociais de que trata este artigo só poderão
ser exigidas após decorridos noventa dias da data da publicação da lei
que as houver instituído ou modificado, não se lhes aplicando o dispus
to no art. 150, III, "b".

5 7 2 São isentas de contribuição para a seguridade social as enti-
dades beneficentes de assistência social que atendam ás exigências es-
tabelecidas em lei.
S 82 O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais, o

garimpeiro e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges,
que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empre-
gados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a a-
plicação de uma allquota sobre o resultado da comercialização da produ-
ção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.

SEÇÃO II

DA SAÚDE
Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido me-

diante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de
doença +) e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às
ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação.

Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, ca-
bendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamen-
tação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser feita direta-
mente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica
de direito privado.
Art. 198. As ações e serviços públicos de saúde integram uma rede re-

gionalizada e hierarquizada e constituem um sistema único, organizado
de acordo com as seguintes diretrizes:

I - descentralização, com direção única em cada esfera de governo;

II - atendimento integral, com prioridade para as atividades preven-
tivas, sem prejuízo dos serviços assistenciais;

III - participação da comunidade.

Parágrafo único. O sistema único de saúde será financiado, nos ter-
mos do art. 195, com recursos do orçamento da seguridade social, da U-
nião, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, além de outras
fontes.
Art. 199. A assistência à saúde é livre á iniciativa privada.

5 1 2 As instituições privadas poderão participar de forma comple-
mentar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante
contrato de direito público ou convênio, tendo preferencia as entidades
filantrópicas e as sem fins lucrativos.

5 2 2 É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou
subvenções às instituições privadas com fins lucrativos.

5 3 2 á vedada a participação direta ou indireta de empresas ou ca-
pitais estrangeiros na assistência à saúde no País, salvo nos casos
previstos em lei.
5 4 2 A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem

a remoção de órgãos, tecidos e substãncias humanas para fins de trans-
plante, pesquisa e tratamento, bem como a coleta, processamento e
transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado todo tipo de
comercialização.

Art. 200. Ao sistema único de saúde compete, além de outras atribui-
ções, nos termos da lei:

I - controlar e fiscalizar procedimentos, produtos e substâncias de
interesse para a saúde e participar da produção de medicamentos, equi-
pamentos, imunobiológicos, hemoderivados e outros insumos;

II - executar as ações de vigilância sanitária e epidemiológica, bew
como as de saúde do trabalhador;

III - ordenar a formação de recursos humanos na área de saúde;

IV - participar da formulação da política e da execução das açõe de
saneamento básico;
V - incrementar em sua área de atuação o desenvolvimento cientíLico

e tecnológico;

VI - fiscalizar e inspecionar alimentos, compreendido o controle de
seu teor nutricional, bem como bebidas e águas para consumo humano;

VII - participar do controle e fiscalização da produção, transporte,

guarda e utilização de substâncias e produtos psicoativos, tóxicos e
radioativos;

VIII - colaborar na proteção do meio ambiente, nele coMpreendido o do
trabalho.

SEÇÃO III

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 201. Os planos de previdência social, mediante contribuição, a-
tenderão, nos termos da lei, a:
I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte, incluídos os

resulrant . s de acidentes do trabalho, velhice e reclusão;

II - .-i uda a manutenção dos dependentes dos segurados de baixa renda;
III - proteção à maternidade, especialmente à gestante;

IV - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

V - pensão por morte de segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou
companheiro e dependentes, obedecido o disposto no 5 5 2 e no art. 202.

5 1 2 Qualquer pessoa poderá participar dos benefícios da previdên-
cia social, mediante contribuição na forma dos planos previdenciários.

5 2 2 É assegurado o reajustamento dos benefícios para preservar-
lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios definidos

em lei.

5 3 2 Todos os salários de contribuição considerados no cálculo de
benefício serão corrigidos monetariamente.

5 4 2 Os ganhos habituais do empregado, a qualquer título, serão in-
corporados ao salário para efeito de contribuição previdenciária e
conseqüente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei.

S 5 , Nenhum benefício que substitua o salário de contribuição ou o
rendimento do trabalho do segurado terá valor mensal inferior ao
salário mínimo.

S 6 2 A gratificação natalina dos aposentados e pensionistas terá
por base o valor dos proventos do mês de dezembro de cada ano.

S 7 , A previdência social manterá seguro coletivo, de caráter com-
plementar e facultativo, custeado por contribuições adicionais.

5 82 É vedado subvenção ou auxílio do Poder Público às entidades de
previdência privada com fins lucrativos.

Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-
se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários de con-
tribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regula-
ridade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar
seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I - aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessen-
ta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para os
trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas ati-
vidades em regime de economia familiar, neste incluídos o produtor ru-
ral, o garimpeiro e o pescador artesanal;

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta,
à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob condições
especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas
em lei;
III - após trinta anos, ao professor, e, após vinte e cinco, à pro-

fessora, por efetivo exercício de função de magistério.

5 1 2 É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de
trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à mulher.

5 2 2 Para efeito de aposentadoria, é assegurada a contagem recípro-
ca do tempo de contribuição na administração pública e na atividade
privada, rural e urbana, hipótese em que os diversos sistemas de previ-
dência social se compensarão financeiramente, segundo critérios estabe-
lecidos em lei.

SEÇÃO IV
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar,
independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por
objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência
e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiên-
cia e a promoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa
portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de
prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, con-
forme dispuser a lei.
Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão

realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no
art. 195, além de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes
diretrizes:
I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação

e as normas gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos
respectivos programas às esferas estadual e municipal, bem como a enti-
dades beneficentes e de assistência social;

II - participação da população, por meio de organizações representa-
tivas, na formulação das políticas e no controle das ações em todos os
níveis.

CAPÍTULO III
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO

SEÇÃO I
DA EDUCAÇÃO

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da famí-
lia, será promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, vi-
sando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício
da cidadania e sua qualificação para o trabalho.
Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamen-
to, a arte e o saber;
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III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistên-
cia de instituições públicas e privadas de ensino;

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;

V - valorização dos profissionais do ensino, garantido, na forma da
lei, planos de carreira para o magistério público, com piso salarial
profissional e ingresso exclusivamente por concurso público de provas e
títulos, assegurado regime jurídico único para todas as instituições
mentidas ne l a União;

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;

VII - garantia de padrão de qualidade.

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-cientifica,
administrativa e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao
princípio de indissociabilidade entre ensino, pesquisa e extensão.

Art. 208. O dever do Estado com a educação será efetivado mediaste a
garantia de:

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os
que a ele não tiveram acesso na idade própria;

II - progressiva extensão da obrigatoriedade e gratuidade ao ensino
médio;

III - atendimento educacional especializado aos portadores de defi-
ciência, preferencialmente na rede regular de ensino;

IV - atendimento em creche e pré-escola ás crianças de zero a seis
anos de idade;

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da
criação artística, segundo a capacidade de cada um;

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do edu-
cando;

VII - atendimento ao educando, no ensino fundamental, através de
programas suplementares de material didático-escolar, transporte, ali-
mentação e assistência à saúde.

5 1 2 O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito públc,
subjetivo.

5 22 O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo Poder Público,
ou sua oferta irregular, importa responsabilidade da autoridade
competente.

5 3 2 Compete ao Poder Público recensear os educandos no ensino fun-
damental, fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis,
pela freqüência à escola.

Art. 209. O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguin-
tes condições:

I	 cumprimento das normas gerais da educação nacional;

II - autorização e avaliação de qualidade pelo Poder Público.

Art. 210. Serão fixados conteúdos mínimos para o ensino fundamental,
de maneira a assegurar formação básica comum e respeito aos valores
culturais e artísticos, nacionais e regionais.

5 1 2 O ensino religioso, de matricula facultativa, constituirá dis-
ciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino
fundamental.

S 2 2 O ensino fundamental regular será ministrado em língua portu-
guesa, assegurada ás comunidades indígenas também a utilização de F-,q
línguas maternas e processos próprios de aprendizagem.

Art. 211. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios or-
ganizarão em regime de colaboração seus sistemas de ensino.

5 1 2 A União organizará e financiará o sistema federal de ensino e
o dos Territórios, e prestará assistência técnica e financeira aos Es-
tados, ao Distrito Federal e aos Municípios para o desenvolvimento de
seus sistemas de ensino e o atendimento prioritário à escolaridade
obrigatória.

5 2 2 Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamental e
pré-escolar.

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os
Estados, o Distrito Federal e os Municípios vinte e cinco por cento, no
mínimo, da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente
de transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino.

5 1 2 A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos
respectivos Municípios, não é considerada, para efeito do cálculo pre-
visto neste artigo, receita do governo que a transferir.

5 2 2 Para efeito do cumprimento do disposto no "caput" deste arti-
go, serão considerados os sistemas de ensino federal, estadual e muni-
cipal e os recursos aplicados na forma do art. 213.

5 3 2 A distribuição dos recursos públicos assegurará prioridade a,
atendimento das necessidades do ensino obrigatório, nos termas do p:_-
nacional de educação.

5 4 2 Os programas suplementares de alimentação e assistencia á saú-
de previstos no art. 208, VII, serão financiados com recursos prove-
nientes de contribuições sociais e outros recursos orçamentários.

5 5 2 O ensino fundamental público terá como fonte adicional de fi-
nanciamento a contribuição social do salário-educação, recolhida, na
forma da lei, pelas empresas, que dela poderão deduzir a aplicação rea-
lizada no ensino fundamental de seus empregados e dependentes.

Art. 213. os recursos públicos serão destinados às escolas públicas,
podendo ser dirigidos a escolas comunitárias, confessionais ou filan-
trópicas, definidas em lei, que:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e apliquem seus excedentes
financeiros em educação;

II - assegurem a destinação de seu património a outra escola
comunitária, filantrópica ou confessional, ou ao Poder Público, nc ciso
de encerramento de suas atividades.
5 1 2 Os recursos de que trata este artigo poderão ser destinados a

bolsas de estudo para o ensino fundamental e médio, na forma da .1,e1,
para os que demonstrarem insuficiência de recursos, quando houver falta
de vagas e cursos regulares da rede pública na localidade da residência

do educando, ficando o Poder Público obrigado a investir prioritaria-
mente na expansão de sua rede na localidade.

5 2 2 As atividades universitárias de pesquisa e extensão poderão
receber apoio financeiro do Poder Público.

Art. 214. A lei estabelecerá o plano nacional de educação, de duração
plurianual, visando à articulação e ao desenvolvimento do ensino em
seus diversos níveis e à integração das ações do Poder Público que con-
duzam às

I - erradicação do analfabetismo;
II - un:versalização do atendimento escolar;

III - melhoria da qualidade do ensino;

IV - formação para o trabalho;

V - proApção humanistica, científica e tecnológica do Pais.

SEÇÃO II

DA CULTURA

Art. 215. O Estado garantirá a todos o pleno exercício dos direitos
culturais e acesso ás fontes da cultura nacional, e apoiará e
incentivará a valorização e a difusão das manifestações culturais.

5 1 2 O Estado protegerá as manifestações das culturas populares,
indígenas e afro-brasileiras, e das de outros grupos participantes do
processo civilizatório nacional.

5 2 2 A lei disporá sobre a fixação de datas comemorativas de alta
significação para os diferentes segmentos étnicos nacionais.

Art. 216. Constituem património cultural brasileiro os bens de natu-
reza material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, por-
tadores de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes
grupos formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços des-
tinados às manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico,
artístico, arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

S 1 2 O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e
protegerá o património cultural brasileiro, por meio de inventários,
registros, vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas
de acautelamento e preservação.

S 2 2 Cabem à administração pública, na forma da lei, a gestão da
documentação governamental e as providências para franquear sua consul-
ta a quantos dela necessitem.

S 3 2 A lei estabelecerá incentivos para a produção e o conhecimento
de bens e valores culturais.

5 4 2 Os danos e ameaças ao património cultural serão punidos, na
forma da lei.

S 5 2 Ficam tombados todos os documentos e os sítios detentores de
reminiscências históricas dos antigos quilombos.

SEÇÃO III
DO DESPORTO

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e
não-formais, como direito de cada um, observados:

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações,
quanto a sua organização e funcionamento;

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do
desporto educacional e, em casos específicos, para a do desporto de
alto rendimento;

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o
não-profissional;

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação
nacional.

5 1 2 O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e
às competições desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça
desportiva, regulada em lei.

5 2 2 A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias,
contados da instauração do processo, para proferir decisão final.

5 3 2 O Poder Público incentivará o lazer, como forma de promoção
social.

CAPITULO IV

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA

Art. 218, O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento cientí-
fico, a pesquisa e a capacitação tecnológicas.

S 1 2 A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário
do Estado, tendo em vista o bem público e o progresso das ciências.

5 2 2 A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a
solução dos problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema
produtivo nacional e regional.

S 3 2 O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de
ciéncia, pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem
meios e condições especiais de trabalho.

5 4 2 A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesqui-
sa, criação de tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento
de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de remuneração que
assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ga-
nhos económicos resultantes da produtividade de seu trabalho.

5 5 2 É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela
de sua receita orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e
à pesquisa científica e tecnológica.

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será in-
centivado de modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-
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econômico, o bem-estar da população e a autonomia tecnológica do Pais,
nos termos de lei federal.

CAPITULO V

DA COMUNICAÇÃO S(..CIAL

Art. 220. A manifestação cio pensamento, a criação, a expressão e a
informação, sob qualquer forma, processo ou veiculo não sofrerão qual-
quer restrição, observado o disposto nesta Constituição.

5 1 ,, Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço
à plena liberdade de informação jornalística em qualquer veiculo de co-
municação social, observado o disposto no art. 5, IV, V, X, XI:I e
XIV.

S 2 9 É vedada toda e qualquer censura de natureza politica, ideoló-
gica e artística.

5 3 2 Compete à lei federal:

1 - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao Poder
Público informar sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se
recomendem, locais e horários em que sua apresentação se mos ê re inade-
quada;

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a
possibilidade de se defenderem de programas ou programações de rádio .
televisão que contrariem o disposto no art. 221, bem como da propaganda
de produtos, práticas e serviços que possam ser nocivos à saúde e aP
meio ambiente.

5 4 2 A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agroto
xicos, medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos
termos do inciso II do parágrafo anterior, e conterá, sempre que
necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu uso.

5 5 2 Os meios de comunicação social não podem, direta ou indireta-
mente, ser objeto de monopólio ou oligopólio.

5 6 2 A publicação de veículo impresso de comunicação independe de
licença de autoridade.

Art. 221. A produção e a programação das emissoras de rádio e televi-
são atenderão aos seguintes princípios:

I - preferência a finalidades educativas, artísticas, culturais e
informativas;

II - promoção da cultura nacional e regional e estímulo à produção
independente que objetive sua divulgação;

III - regionalização da produção cultural, artística e jornalística,
conforme percentuais estabelecidos em lei;

IV - respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da família.

Art. 222. A propriedade de empresa jornalística e de radiodifusão so-
nora e de sons e imagens é privativa de brasileiros natos ou naturali-
zados há mais de dez anos, aos quais caberá a responsabilidade por sua
administração e orientação intelectual.

5 1 2 É vedada a participação de pessoa jurídica no capital social
de empresa jornalística ou de radiodifusão, exceto a de partido politi-
co e de sociedades cujo capital pertença exclusiva e nominalmente a
brasileiros.

S 2 2 A participação referida no parágrafo anterior só se efetuará
através de capital sem direito a voto e não poderá exceder a trinta por
cento do capital social.

Art. 223. Compete ao Poder Executivo outorgar e renovar concessão,
permissão e autorização para o serviço de radiodifusão sonora e de sons
e imagens, observado o princípio da complementaridade dos sistemas pri-
vado, público e estatal.

5 1 2 O Congresso Nacional apreciará o ato no prazo do art. 64, 55
2 2 e 4 9 , a contar do recebimento da mensagem.

S 2 2 A não renovação da concessão ou permissão dependerá de aprova-
ção de, no mínimo, dois quintos do Congresso Nacional, em votação
nominal.

5 3 2 O ato de outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais
após deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos
anteriores.

S 4 2 O cancelamento da concessão ou permissão, antes de vencido o
prazo, depende de decisão judicial.

S 5 2 O prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as e-
missoras de rádio e de quinze para as de televisão.

Art. 224. Para os efeitos do disposto neste capitulo, o Congresso Na-
cional instituirá, como órgão auxiliar, o Conselho de Comunicação So-
cial, na forma da lei.

CAPÍTULO VI
DO MEIO AMBIENTE

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equili-
brado, bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo para as presentes e futuras gerações.
S 1 2 Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao Poder

Público:
I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e pro-

ver o manejo ecológico das espécies e ecossistemas;

II - preservar a diversidade e a integridade do património genético
do País e fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação dP

material genético;
III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territori-

ais e seus componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alte-
ração e a supressão permitidas somente através de lei, vedada qualquer
utilização que comprometa a integridade dos atributos que justifiquem
sua proteção;
IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade

potencialmente causadora de significativa degradação do meio ambiente,
estudo prévio de impacto ambiental, a que se dará publicidade;
V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas,

métodos e substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de
vida e o meio ambiente;
VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as
práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extin-
ção de espécies ou submetam os animais a crueldade.

5 2 2 Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recupe-
rar o meio ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida
pelo órgão público competente, na forma da lei.

5 3 2 As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções pe-,
nais e administrativas, independentemente da obrigação de reparar os
danos causados.
5 4 9 A Floresta Amazónica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do

Mar, o Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacio-
nal, e sua utilização far-se-á, na forma da lei, dentro de condições
que assegurem a preservação do meio ambiente, inclusive quanto ao uso
dos recursos naturais.

5 52 São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Es-
tados, por ações discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossis-
temas naturais.

5 6 2 As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua loca-
lização definida em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.

CAPÍTULO VII

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE E DO IDOSO

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do
Estado.

1 2 O casamento é civil e gratuita a celebração.

2	 O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.

5 3 2 Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união
estável entre o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei
facilitar sua conversão em casamento.

5 4 2 Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade forma-
da por qualquer dos pais e seus descendentes.

5 52 Os direitos e deveres referentes ã sociedade conjugal são e-
xercidos igualmente pelo homem e pela mulher.

5 6 2 O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após pré-
via separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei,
ou comprovada separação de fato por mais de dois anos.

5 7 9 Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da pa-
ternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do ca-
sal, competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos

para o exercício desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por
parte de instituições oficiais ou privadas.

5 8 2 O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada
um dos que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no
âmbito de suas relações.

Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à
criança e ao adolescente, com absoluta prioridade, o direito à vida, à
saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, ã profissionalização, à
cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar
e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência,
discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.

5 1 2 O Estado promoverá programas de assistência integral à saúde
da criança e do adolescente, admitida a participação de entidades nãe

governamentais e obedecendo os seguintes preceitos:

I - aplicação de percentual dos recursos públicos destinados à saúde
na assistência materno-infantil;

II - criação de programas de prevenção e atendimento especializado
para os portadores de deficiência física, sensorial ou mental, bem como
de integração social do adolescente portador de deficiência, mediante o
treinamento para o trabalho e a convivência, e a facilitação do acesso
aos bens e serviços coletivos, com a eliminação de preconceitos e
obstáculos arquitetõnicos.

5 2 2 A lei disporá sobre normas de construção dos logradouros e dos
edifícios de uso público e de fabricação de veículos de transporte co-
letivo, a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de
deficiência.

5 3 9 O direito a proteção especial abrangerá os seguintes aspectos:

I - idade mínima de quatorze anos para admissão ao trabalho, obser-
vado o disposto no art. 7 2 , XXXIII;

II - garantia de direitos previdenciários e trabalhistas;

III - garantia de acesso do trabalhador adolescente à escola;

IV - garantia de pleno e formal conhecimento da atribuição de ato in-
fracional, igualdade na relação processual e defesa técnica por profis-
sional habilitado, segundo dispuser a legislação tutelar especifica;

V - obediência aos princípios de brevidade, excepcionalidade e res-
peito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento, quando da apli-
cação de qualquer medida privativa da liberdade;

VI - estímulo do Poder Público, através de assistência jurídica, in-
centivos fiscais e subsídios, nos termos da lei, ao acolhimento, sob a
forma de guarda, de criança ou adolescente órfão ou abandonado;

VII - programas de prevenção e atendimento especializado à criança e
ao adolescente dependente de entorpecentes e drogas afins.

5 4 2 A lei punirá severamente o abuso, a violência e a exploração
sexual da criança e do adolescente.

5 5 2 A adoção será assistida pelo Poder Público, na forma da lei,
que estabelecerá casos e condições de sua efetivação por parte de
estrangeiros.

5 6 2 Os filhos, havidos ou não da relação do casamento, ou por ado-
ção, terão os mesmos direitos e qualificações, proibidas quaisquer de-
signações discriminatórias relativas à filiação.

5 7 2 No atendimento dos direitos da criança e do adolescente levar-
se-á em consideração o disposto no art. 204.

Art. 228. São penalmente inimptitáveis os menores de dezoito anos, su-
jeitos às normas da legislação especial.
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Art. 229. Os pais têm o dever de assistir, criar e educar os filhos
menores, e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na
velhice, carência ou enfermidade.

Art. 230. A familia, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as
pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo
sua dignidade e bem-estar e garantindo-lhes o direito à vida.

5 1 2 Os programas de amparo aos idosos serão executados preferen
cialmente em seus lares.
5 2 0 Aos maiores de sessenta e cinco anos é garantida a gratuidade

dos transportes coletivos urbanos.

CAPÍTULO VIII

DOS ÍNDIOS
Art. 231. São reconhecidos aos índios sua organização social, costu-

mes, línguas, crenças e tradições, e os dieeiros originários sobre as
terras que tradicionalmente ocupam, competindo à União demarcá-las,
proteger e fazer respeitar todos os seus bens.

S 1 2 São terras tradicionalmente ocupadas pelos índios as por eles
habitadas em caráter permanente, as utilizadas para suas atividades
produtivas, as imprescindíveis à preservação dos recursos ambientais
necessários a seu bem-estar e as necessárias a sua reprodução física e
cultural, segundo seus usos, costumes e tradições.

5 2 2 As terras tradicionalmente ocupadas pelos índios destinam-se a
sua posse permanente, cabendo-lhes o usufruto exclusivo das riquezas dc
solo, dos rios e dos lagos nelas existentes.

5 3 2 O aproveitamento dos recursos hídricos, incluídos os potenci-
ais energéticos, a pesquisa e a lavra das riquezas minerais em terras
indígenas só podem ser efetivados com autorização do Congresso Nacio-
nal, ouvidas as comunidades afetadas, ficando-lhes assegurada partici-
pação nos resultados da lavra, na forma da lei.

5 4 2 As terras de que trata este artigo são inalienáveis e indispo-
níveis, e os direitos sobre elas, imprescritíveis.

5 5 2 É vedada a remoção dos grupos indígenas de suas terras, salvo,
"ad referendum" do Congresso Nacional, em caso de catástrofe ou epide-
mia que ponha em risco sua população, ou no interesse da soberania do
País, após deliberação do Congresso Nacional, garantido, em qualquer
hipótese, o retorno imediato logo que cesse o risco.

5 6 2 São nulos e extintos, não produzindo efeitos jurídicos, os
atos que tenham por objeto a ocupação, o domínio e a posse das terras a
que se refere este artigo, ou a exploração das riquezas naturais do so-
lo, dos rios e dos lagos nelas existentes, ressalvado relevante inte-
resse público da União, segundo o que dispuser lei complementar, não
gerando a nulidade e a extinção direito a indenização ou a ações contra
a União, salvo, na forma da lei, quanto às benfeitorias derivadas da
ocupação de boa fé.

5 7 2 Não se aplica às terras indígenas o disposto no art. 174, 55
3 2 e 49.
Art. 232. Os índios, suas comunidades e organizações são partes legi-

timas para ingressar em juízo em defesa de seus direitos e interesses,
intervindo o Ministério Público em todos os atos do processo.

TÍTULO IX

DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS GERAIS

Art. 233. Para efeito do art. 7 9 , XXIX, o empregador rural
comprovará, de cinco em cinco anos, perante a Justiça do Trabalho, o
cumprimento das suas obrigações trabalhistas para com o empregado ru-
ral, na presença deste e de seu representante sindical.

S 1 2 Uma vez comprovado o cumprimento das obrigações mencionadas
neste artigo, fica o empregador isento de qualquer ónus decorrente da-
quelas obrigações no período respectivo. Caso o empregado e seu repre-
Sentante não concordem com a comprovação do empregador, caberá á Justi-
ça do Trabalho a solução da controvérsia.

5 2 2 Fica ressalvado ao empregado, em qualquer hipótese, o direito
de postular, judicialmente, os créditos que entender existir, relativa-
mente aos últimos cinco anos.

5 3 2 A comprovação mencionada neste artigo poderá ser feita em pra-
zo inferior a cinco anos, a critério do empregador.

Art. 234. E vedado à União, direta ou indiretamente, assumir, em de-
corrência da criação de Estado, encargos referentes a despesas com pe s-
soal inativo e com encargos e amortizações da divida interna ou externa
da administração pública, inclusive da indireta.

Art. 235. Nos dez primeiros anos da criação de Estado, serão observa-
das as seguintes normas básicas:

I - a Assembléia Legislativa será composta de dezessete Deputados se
a população do Estado for inferior a seiscentos mil habitantes, e de
vinte e quatro, se igual ou superior a esse número, até um milhão e
quinhentos mil;

II - o Governo terá no máximo dez Secretarias;

/II - o Tribunal de Contas terá três membros, nomeados, pelo Gover-
nador eleito, dentre brasileiros de comprovada idoneidade e notório sa-
ber,
IV - o Tribunal de Justiça terá sete Desembargadores;

V - os primeiros Desembargadores serão nomeados pelo Governador e-
leito, escolhidos da seguinte forma:

a) cinco dentre os magistrados com mais de trinta e cinco anos de i-
dade, em exercício na área do novo Estado ou do Estado originário;

b) dois dentre promotores, nas mesmas condições, e advogados de com-
provada idoneidade e saber jurídico, com dez anos, no mínimo, de exer-
cício profissional, obedecido o procedimento fixado na Constituição;

VI - no caso de Estado proveniente de Território Federal, os cinco
primeiros Desembargadores poderão ser escolhidos dentre juízes de di-
reito de qualquer parte do País;

VII - em cada Comarca, o primeiro Juiz de Direito, o primeiro Promo-
tor de Justiça e o primeiro Defensor Publico serão nomeados pelo Gov,o-
nador eleito após concurso público de provas e títulos;
VIII - até a promulgação da Censtituicão Estadual, respeedreõe pela

Procuradoria-Geral, pela Advocacia-Geral e pela Detensoria-Geral do Es-
tado advogados de notório saber, com tri-.te e cinco anos ie idade, no
mínimo, nomeados pelo Governador ele:te e demissiveis "ed nutum";

IX - se o novo Estado for resultado de transformação de Território
Federal, a transferência de encargos financeiros da União para pagamen-
to dos servidores optantes que pertenciam ã Administração Federal
ocorrerá da seguinte forma:

a) no sexto ano de instalação, o Estado assumirá vinte por cento dos
encargos financeiros para fazer face ao pagamento dos servidores públi-
cos, ficando ainda o restante sob a responsabilidade da União;

b) no sétimo ano, os encargos do Estado serão acrescidos de trinta
por cento e, no oitavo, dos restantes cinqüenta por cento;

X - as nomeações que se seguirem às primeiras, para os cargos men-
cionados neste artigo, serão disciplinadas na Constituição Estadual;

XI- as despesas orçamentárias com pessoal não poderão ultrapassar
cinqüenta por cento da receita do Estado.

Art. 236. Os serviços notariais e de registro são exercidos em
caráter privado, por delegação do Poder Público,

5 1 2 Lei regulará as atividades, disciplinará a responsabilidade
civil e criminal dos notários, dos oficiais de registro e de seus pra-
postos,	 definirá a fiscalização de seus atos pelo Poder Judiciário.

5 2 2 ei federal estabelecerá normas gerais para fixação de emolu-
mentos relativos aos atos praticados pelos serviços notariais e de
registro.
5 3 2 O ingresso na atividade notarial e de registro depende de con-

curso público de provas e títulos, não se permitindo que qualquer ser-
ventia fique vaga, sem abertura de concurso de provimento ou de remo-
ção, por mais de seis meses.

Art. 237. A fiscalização e o controle sobre o comércio exterior, es-
senciais à defesa dos interesses fazendários nacionais, serão exercidos
pelo Ministério da Fazenda.

Art. 238. A lei ordenará a venda e revenda de combustíveis de petró-
leo, álcool carburante e outros combustíveis derivados de matérias-
primas renováveis, respeitados os princípios desta Constituição.

Art. 239. A arrecadação decorrente das contribuições para o Programa
de Integração Social, criado pela Lei Complementar n 2 7, de 7 de setem-
bro de 1970, e para o Programa de Formação do Património do Servidor
Público, criado pela Lei Complementar n 9 8, de 3 de dezembro de 1970,
passa, a partir da promulgação desta Constituição, a financiar, nos
termos que a lei dispuser, o programa do seguro-desemprego e o abono de
que trata o 5 3 9 deste artigo.

5 1 2 Dos recursos mencionados no "caput" deste artigo, pelo menos
quarenta por cento serão destinados a financiar programas de desenvol-
vimento econômico, através do Banco Nacional de Desenvolvimento Econô-
mico e Social, com critérios de remuneração que lhes preservem o valor.

5 2 9 Os patrimónios acumulados do Programa de Integração Social e
do Programa de Formação do Património do Servidor Público são preserva-
dos, mantendo-se os critérios de saque nas situações previstas nas leis
especificas, com exceção da retirada por motivo de casamento, ficando
vedada a distribuição da arrecadação de que trata o "caput" deste arti-
go, para depósito nas contas individuais dos participantes.

5 3 9 Aos empregados que percebam de empregadores que contribuem
para o Programa de Integração Social ou para o Programa de Formação do
Patrimônio do Servidor Público, até dois salários mínimos de remunera-
ção mensal, é assegurado o pagamento de um salário mínimo anual, compu-
tado neste valor o rendimento das contas individuais, no caso daqueles
que já participavam dos referidos programas, até a data da promulgação
desta Constituição.

5 4 9 O financiamento do seguro-desemprego receberá uma contribuição
adicional da empresa cujo índice de rotatividade da força de trabalho
superar o índice médio da rotatividade do setor, na forma estabelecida
por lei.
Art. 240. Ficam ressalvadas do disposto no art. 195 as atuais contri-

buições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, desti-
nadas ás entidades privadas de serviço social e de formação profissio-
nal vinculadas ao sistema sindical.

Art. 241. Aos delegados de policia de carreira aplica-se o princípio
do art. 39, 5 1 2 , correspondente às carreiras disciplinadas no art. 135
desta Constituição.

Art. 242. O principio do art. 206, IV, não se aplica às instituições
educacionais oficiais criadas por lei estadual ou municipal e existen-
tes na data da promulgação desta Constituição, que não sejam total ou
preponderantemente mantidas com recursos públicos.

5 1 2 O ensino da História do Brasil levará em conta as contribui-
ções das diferentes culturas e etnias para a formação do povo
brasileiro.

5 2 2 O Colégio Pedro II, localizado na cidade do Rio de Janeiro,
será mantido na órbita federal.

Art. 243. As glebas de qualquer região do Pais onde forem localizadas
culturas ilegais de plantas psicotrópicas serão imediatamente expro-
priadas e especificamente destinadas ao assentamento de colonos, para o
cultivo de produtos alimentícios e medicamentosos, sem qualquer indeni-
zação ao proprietário e sem prejuízo de outras sanções previstas em
lei.
Parágrafo único. Todo e qualquer bem de valor econômico apreendido

em decorréncia do tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins será
confiscado e reverterá em benefício de instituições e pessoal especia-
lizados no tratamento e recuperação de viciados e no aparelhamento e
custeio de atividades de fiscalização, controle, prevenção e repressão
do crime de tráfico dessas substâncias.

Art. 244. A lei disporá sobre a adaptação dos logradouros, dos edifí-
cios de uso público e dos veículos de transporte coletivo atualmente
existentes a fim de garantir acesso adequado às pessoas portadoras de
deficiência, conforme o disposto no art. 227, 5 22.

Art, 245. A lei disporá sobre as hipóteses e condições em que o Poder
Publico dará assisténcia aos herdeiros e dependentes carentes de pesso-
as vitieades por crime doloso, sen, prejuízo da responsabilidade civil
Se ater do il/t.it6,
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